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MENSAGEM Nº 888 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.640, 
de 28 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, que 
renova, a partir de 7 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação de Arte e 
Cultura Comunitária de Natividade, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Natividade, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Brasília, 20 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00281/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.010516/2016-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica, acompanhado da Portaria nº 6640, de 28 de dezembro de 2018, publicada no 
Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de 
novembro de 2017, a outorga da Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, inscrita 
no CNPJ nº 02.741.827/0001-81, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município 
de Natividade, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/01/2019 | Edição: 6 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 6.640-SEI, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, e o que consta dos processos nº 53770.002286/1998 e nº 01250.010516/2016-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização

outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº 02.741.827/0001-81, para

executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natividade,

estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.010516/2016-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 940/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.640, de 28 de dezembro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, que renova, a partir de 7 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Natividade,
Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 22/08/2024, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6020606 e o código CRC
2E3CDD75 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 6020606

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40547/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.010516/2016-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769381 e o código CRC 3BA3C854.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 4769381

Ofício 40547 (4769381)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 35

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.010516/2016-59

Interessado:
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.741.827/0001-81

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Natividade

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3770618 e o código CRC FA6ADBC8.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3770618
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34044/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.010516/2016-59
Processo de Outorga nº: 53770.002286/1998
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE ARTE E
CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natividade/RJ.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 07/11/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 07/10/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/01/2017, às 11:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1581034 e o código CRC 0963391E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 1581034
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49038/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE
Rua Governador Portella, nº 42 - Bairro: Centro
28380000 / Natividade – RJ
​CNPJ n° 02.741.827/0001-81
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.010516/2016-59.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
34044/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1581043 e o código CRC 8687A315.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49038/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010516/2016-59 - Nº SEI: 1581043
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6225/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE
Rua Governador Portela, nº 60, Altos, Centro
​28380000 / Natividade – RJ
​CNPJ n° 02.741.827/0001-81
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 49038/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1677563 e o código CRC 854CDCEC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6225/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010516/2016-59 - Nº SEI: 1677563
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2017

OBJETO: Serviços de manutenção predial do CDD Capão da Ca-
noa/RS, homologado à empresa Construtora Costamar Ltda, CNPJ
13.430.815/0001-52 no valor de R$ 78.905,27.

CLEOVANE INÊS HEINEN
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato 014/2017; Data de Assinatura: 20/04/2017; Contratada:
08.543.708/0001-09/POTENZA EMPRESA DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO EIRELI; Objeto: Prestação de serviço de mão de obra
temporária em unidades dos Correios na Diretoria Regional do Rio de
Janeiro; Origem: Pregão Eletrônico 16000066/2016; Vigência:
24/04/2017 a 23/10/2017; Valor Total: R$ 274.871,47 (Duzentos e
setenta e quatro mil oitocentos e setenta e um reais e quarenta e sete
centavos).
Contrato 018/2017; Data de Assinatura: 20/04/2017; Contratada:
08.543.708/0001-09/POTENZA EMPRESA DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO EIRELI; Objeto: Prestação de serviço de mão de obra
temporária em unidades dos Correios na Diretoria Regional do Rio de
Janeiro; Origem: Pregão Eletrônico 16000066/2016; Vigência:
24/04/2017 a 23/10/2017; Valor Total: R$ 1.732.439,07 (um milhão,
setecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sete
centavos).

DIRETORIA REGIONAL EM RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 3/2017; Data de Assinatura: 17/04/17; Contratada:
18.642.067/0001-95/J L SERV DE LOC DE MAQS E EQUIPS LT-
DA EP; Objeto: LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA PARA O CDD
MECEJANA; Origem: Dispensa de Licitação 17000005/2017; Vi-
gência: 17/04/17 a 16/06/17; Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil
reais).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL n.º 5/2017; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE 1 (UMA) EMPILHADEIRA A GÁS SEM OPERADOR PARA O
CDD MECEJANA - BOA VISTA/RR; Contratada: J L SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP -
18.642.067/0001-95; Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais); Data
da Ratificação: 17/04/2017; Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso II
da Lei n.º 8666/93.

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº. 17000010/2017; OBJETO:CONTRATA-
ÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA AC LUIZ ALVES-
SC. CONTRATADO: ALCEU FRANCISCO RECH CPF
439.461.199-72. VALOR GLOBAL: R$ 158.948,40 DATA DA RA-
TIFICAÇÃO: 05-04-2017. ENQUADRAMENTO LEGAL: INCISO
X DO ARTIGO 24 DA LEI 8.666/93.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000022/2017

Objeto: Prestação de serviços de confecção de carimbos e forne-
cimento de insumos para carimbos, conforme edital. Abertura da
Licitação: 09/05/2017 às 08:30 horas. Retirada do edital e infor-
mações: no endereço http://www.licitacoes-e.com.br - ID: 669194,
pelo telefone (14) 3108-4697.

JULIANA BUENO RETI
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por
sua Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, notifica por estar
em local incerto e não sabido, Jefferson Duarte da Silva, CPF nº
452.489.578-77, para comparecer, pessoalmente, no prazo de 03 (três)
dias a contar da data desta publicação, no SRCT/GAREC/SPM, si-
tuado à Rua Mergenthaler, 592, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, no
horário compreendido entre 08h00min às 12h00min e das 14h00min
às 17h00min, para tratar de assuntos de seu interesse.

ANSELMO DAS CHAGAS DOMINGUES
Gerente de Administração de Pessoal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000012

Objeto: aquisição de ferramentas e materiais para identificação e
padronização. Edital e anexos disponibilizados no site www.lictacoes-
e.com.br (ID 665012) a partir de 25/04/2017 Ás 10h00min. Sessão
pública no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Acolhimento
das propostas até 09/05/2017 as 08h30min. O Início da disputa de
preços será: 09/05/20177 ás 09h30min.

RAQUEL KOKA DE SOUZA
Pregoeiro

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio n.º 01.12.0519.00,
celebrado entre a Finep, CNPJ Nº 33.749.086/0001-09, com sede em
Brasília e serviços no Rio de Janeiro e INSTITUTO DE BIOLOGIA
MOLECULAR DO PARANÁ - IBMP, CNPJ 03.585.986/0001-05,
com sede em RUA PROFESSOR ALGACIR MUNHOZ MADER
3775 - CIC- CURITIBA - PR. Objeto: Prorrogação de prazos: Prazo
de Utilização: 26/12/2017; Prazo de Prestação de Contas: 24/02/2018.
Signatário Finep: Cecilia Maria Barcellos Zerbini, CPF 104.887.197-
55. Data de Assinatura: 24/04/2017.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n.º 01.14.0126.00,
celebrado entre a Finep, CNPJ Nº 33.749.086/0001-09, com sede em
Brasília e serviços no Rio de Janeiro e FUNDAÇÃO DE AMPARO
À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - FAPEU, CNPJ
83.476.911/0001-17, com sede em CAMPUS UNIVERSITÁRIO -
TRINDADE - FLORIANÓPOLIS - SC. Objeto: Prorrogação de pra-
zos: Prazo de Utilização: 13/05/2018; Prazo de Prestação de Contas:
12/07/2018. Signatário Finep: Cecilia Maria Barcellos Zerbini, CPF
104.887.197-55. Data de Assinatura: 24/04/2017.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.14.0114.01; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação Cearense de Pesquisa e
Cultura - FCPC, CNPJ nº 05.330.436/0001-62; Objeto: Prorrogação
de prazos; Prazo de Utilização: 8/5/2018; Prazo de Prestação de
Contas: 7/7/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.12.0176.03; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Instituto Gene - Blumenau - GENE,
CNPJ n.º 05.421.267/0001-76; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo
de Utilização: 5/4/2018; Prazo de Prestação de Contas: 4/6/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.13.0380.03; Data de Assinatura:
24/04/2017 Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Faculdades Católicas - PUC-RIO,
CNPJ nº 33.555.921/0001-70; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo
de Utilização: 17/12/2017; Prazo de Prestação de Contas:
15/2/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.10.0817.05; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação de Apoio ao Desenvol-
vimento do Ensino Superior do Norte de Minas - FADENOR, CNPJ
nº 01.440.615/0001-00; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de Uti-
lização: 22/12/2017; Prazo de Prestação de Contas: 20/2/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.13.0100.02; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de Goiás - FAPEG-GOIÁS, CNPJ nº 08.156.102/0001-02;
Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de Utilização: 15/5/2018; Prazo
de Prestação de Contas: 14/7/2018.

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO GESUP.F Nº 1.030/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público que,
com base na Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555 de
08.08.2000, Decreto 5.450 de 31.05.2005 e Lei 8.666 de 21.06.93,
com as redações atuais que lhes foram dadas pelas legislações su-
pervenientes, promoverá uma sessão pública na modalidade Pregão
Eletrônico, que será realizada, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação, constante da
página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br,
com a entrega de proposta até o dia 16 de maio de 2017, às 9:00
horas e a sessão de disputa de preços no mesmo dia, às 10:00 horas,
para a contratação de empresa especializada para prestação, de forma
contínua, pelo período de 12 (doze) meses, dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo mecânica, elé-
trica, retífica de motores, tapeçaria, serviços de manutenção tipo mão
de obra, conserto com reposição, incluindo o fornecimento de peças e
acessórios de reposição preferencialmente original/genuínos, para
atender às necessidades da frota de veículos das Indústrias Nucleares
do Brasil S/A - INB, Fazenda Cachoeira. s/nº - Zona Rural, Cae-
tité/BA, divididos em três lotes, conforme Termo de Referência: Lote
01: Veículos Tipo Passeio e Van, Lote 02: Veículos Tipo Pick-Up e,
Lote 03: Veículos Tipo Caminhão.

Os documentos de licitação, o Termo de Referência e quais-
quer outras informações necessárias ao fornecimento constam do Edi-
tal e poderão ser obtidos pelos interessados no endereço eletrônico
w w w. l i c i t a ç o e s - e . c o m . b r.

ELEN FABIANA VIANA RODRIGUES
Pregoeira

INSTITUTO NACIONAL
DE PESQUISAS ESPACIAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 452/2017 - UASG 240106

Número do Contrato: 450/2015. Nº Processo: 01340000253201580.
PREGÃO SISPP Nº 132/2015. Contratante: MINISTERIO DA CIEN-
CIA, TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contra-
tado: 10314494000132. Contratado : EPAVI SEGURANCA LTDA -
.Objeto: Retificar a Cláusula Quarta - Valor do Aditivo, que passa a
ser de R$ 479.220,36 e Cláusula Quinta - Fonte de Recursos, que terá
a redação constante deste Instrumento, como se aqui transcrita fosse.
(R.D. Nº 01.06.045.2/2017). Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, pa-
rágrafo 1º do artigo 65. Vigência: 24/04/2017 a 02/10/2017. Valor
Total: R$479.220,36. Fonte: 100000000 - 2017NE800037. Data de
Assinatura: 24/04/2017.

(SICON - 24/04/2017) 240106-00001-2017NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 497/2016 UASG 240106

Nº Processo: 01340000788201631 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro
de veículos conforme condições especificadas no Anexo I.I deste
Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
25/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às 17h30. Endereço:
Av.dos Astronautas, Nr. 1.758 - Jd. Granja SAO JOSE DOS CAM-
POS - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240106-05-
497-2016. Entrega das Propostas: a partir de 25/04/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/05/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação

(SIDEC - 24/04/2017) 240106-00001-2017NE900001

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 23/2016

A empresa vencedora do certame foi a Orbital Produtos para
Laboratório Ltda/ME CNPJ 71443667/0001-07.

SIMONE CARVALHO CHIAPETTA
Pregoeira

(SIDEC - 24/04/2017) 240104-00001-2017NE800003

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: extrato do Contrato C-1093/CS-617 Objeto: Limpeza quí-
mica final de 3 equipamentos: Tanque de compensação 2156 VP1,
tanque de compensação 2156 VP2 e Desionizador do Sistema de
Purificação do Refrigerante Primário (DZ1), a serem fornecidos pela
NUCLEP ao CTMSP. Contratada: Mecanochemie Indústrias Quími-
cas Ltda- CNPJ: 54.742.838/0001-80 Valor total: R$ 98.106,36 (Ele-
mento de despesas no. 333903962 PT no. 107893). Contrato firmado
com fulcro no Art. 28, § 3º, I da Lei 13303/2016. Prazo de Vigência:
24/03/2017 a 23/06/2017. Data da assinatura: 24/03/2017. Signatá-
rios: pela NUCLEP: Fernando de Jesus Coutinho - Gerente Geral de
Compras e Serviços e Carlos Henrique Silva Seixas - Diretor Ad-
ministrativo. Contratada: Clemens de Souza Fein - Sócio.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 24 DE ABRIL DE 2017

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso
das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências,
conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para
apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos
ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o
indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente
extinção da autorização. A documentação deverá ser remetida ao
h t t p : / / s i s t e m a . m c . g o v. b r / C A D S E I We b / p a g e s / e x t e r n o / S i s C A D S E I . j s f
ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Mi-
nistérios - Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações - Bloco "R" - Anexo Oeste - 3o Andar - Sala 307 - CEP:
70044-900 - Brasília - D.F.
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UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVO-
LUÇÃO

MA CODO 53900.043613/2015-
49

Associação Comunitária Voz da Liberda-
de

39638/2016 de
14/10/2016

MUDOU-SE

MG MIRADOURO 53900.017076/2015-
81

Creche Godiva Agostini da Matta 39749/2016 de
14/10/2016

ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE

AL PA L M E I R A
DOS INDIOS

53900.050192/2016-
93

Associação Comunitária Xucurus 39515/2016 de
14/10/2016

MUDOU-SE

MG CONGONHAL 53900.045501/2016-
11

Associação Cultural de Congonhal Sem-
pre Cultura

40241/2016 de
20/10/2016

MUDOU-SE

RN Lagoa de Pedras 53000.006953/2013-
71

Associação Comunitária de Comunicação
e Cultura de Lagoa de Pedras

36951/2016 de
26/09/2016

RECUSADO

DF BRAZLANDIA 53900.050413/2016-
23

Associação Comunitária Rádio Clube FM
de Ceilândia

40645/2016 de
20/10/2016

NÃO PROCURADO

AL TANQUE D'AR-
CA

53900.050689/2016-
10

Associação Comunitária de Tanque D'Ar-
ca

41272/2016 de
26/10/2016

NÃO PROCURADO

BA SANTA LUZIA 53900.029736/2015-
77

Fundação de Rádio de Fusão Comunitária
Carlos Pereira

6733/2017 de
16/02/2017

NÃO PROCURADO

AL TRAIPU 53900.016419/2015-
91

Associação Comunitária de Apoio e De-
senvolvimento Cultural de Traipu

21330/2016 de
10/06/2016

AUSENTE

MA SÃO FRANCIS-
CO DO BRE-
JÃO

53900.021983/2014-
44

Associação Comunitária, Esportiva, Cul-
tural e do Meio Ambiente dos Amigos de
São Francisco do Brejão.

33791/2016 de
08/09/2016

NÃO PROCURADO

CE ALTO SANTO 53900.050278/2016-
16

Associação Comunitária dos Irrigantes e
Pescadores do Castanho

47341/2016 de
19/12/2016

NÃO PROCURADO

PB INGÁ 53900.044209/2015-
92

Associação dos Amigos do Portal Alvo-
rada / INGA

2537/2017 de
25/01/2017

DESCONHECIDO

MG ELOI MENDES 53900.057704/2016-
42

Associação Comunitária Rádio Pontal de
Elói Mendes

47337/2016 de
19/12/2016

NÃO PROCURADO

MG I T U I U TA B A 0 1 2 5 0 . 0 11 2 9 1 / 2 0 1 6 -
58

Associação Comunitária Ituiutabana de
Desenvolvimento Artístico Cultura e So-
cial

49246/2016 de
18/01/2017

MUDOU-SE

SP B U R I TA M A 01250.002715/2017-
74

Associação Comunitária são Domingos
para o Desenvolvimento Social, Cultural
e Artístico

1732/2017 de
02/02/2017

MUDOU-SE

SP I TA P O L I S 01250.003204/2017-
70

Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social do Município de Itápo-
lis

1955/2017 de
02/02/2017

MUDOU-SE

PR NOVA LARAN-
JEIRAS

53900.044555/2015-
71

Associação Comunitária Cultural De No-
va Laranjeiras De Radiofusão

1757/2017 de
18/01/2017

NÃO PROCURADO

PR ESPIGÃO ALTO
DO IGUAÇU

01250.003192/2017-
83

Associação Comunitária Vamos Construir
Espigão Alto Do Iguaçu

1947/2017 de
02/02/2017

NÃO PROCURADO

RN N ATA L 53900.049349/2015-
57

Associação Beneficente E Cultural Rádio
Comunitária Voz Das Rocas - Rcr

41151/2016 de
26/10/2016

AUSENTE

RJ N AT I V I D A D E 01250.010516/2016-
59

Associação De Arte E Cultura Comuni-
tária De Natividade

6225/2017 de
14/02/2017

DESCONHECIDO

SP GUARULHOS 53900.021381/2014-
97

Associação Nossa Senhora Do Perpetuo
Socorro

30884/2016 de
22/08/2016

AUSENTE

INALDA CELINA MADIO

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, em razão, da ADEQUA-
ÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO do Contrato
Original, passando o prazo de 12 (doze) para 24 (vinte e quatro)
meses.
Vigência: 24/04/2017 a 23/04/2019
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005,
bem como, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e legislação com-
p l e m e n t a r.
Signatários: p/ Telebras: Jarbas José Valente (diretor técnico-ope-
racional) e Paulo Ferreira (diretor administrativo-financeiro), p/ con-
tratada: Ricardo Fachin (diretor corporativo)

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°.101/2016/2500-TB
Data de Assinatura: 24/04/2017
Contratada: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMER-
CIO S/A
CGC: 69.034.668/0001-56
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original por
mais 12 (doze) meses.
Vigência: De 28/06/2017 a 27/06/2018
Fundamentação Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8666/1993
Signatários: p/ Telebras: Paulo Ferreira (Diretor Administrativo e
Financeiro) e Jarbas José Valente (Diretor Técnico-Operacional), p/
Contratada: Jacinto Luis Miotto Neto (Diretor Comercial).

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2017 UASG 925150

Nº Processo: 60/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços, por demanda,
para locação de veículos automotivos para deslocamentos terrestres,
sem motorista, com quilometragem livre, seguro total sem franquia e
com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros e com
todos os equipamentos suplementares de segurança exigidos pelo
CONTRAN, para atendimento das necessidades técnicas, operacio-
nais e comerciais da TELEBRAS. Total de Itens Licitados: 00010.
Edital: 25/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. En-
dereço: Sig - Quadra 04 - Bl. a - Salas 201 a 224 - Ed. Capital
Financial Center Sig - BRASILIA - DF ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/925150-05-18-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 25/04/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 09/05/2017 às 10h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 24/04/2017) 925150-02600-2016NE000008

PREGÃO Nº 19/2017 UASG 925150

Nº Processo: 302/206 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa ou consórcio de empresas especializadas para execução de
serviços de operação e manutenção, a serem realizados de forma
contínua, na Planta da Rede Nacional de Telecomunicações, em todo
o território nacional, consoante o disposto no § 2° do artigo 4° do
Decreto n° 7.175, de 12 de maio de 2010, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 25/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h45 às 17h45. En-
dereço: Sig - Qd. 04 - Bl. a - Salas 201 a 224 - Ed. Capital Financial
Financial Center Sig - BRASILIA - DF ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/925150-05-19-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 25/04/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 17/05/2017 às 10h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

JOSE RENATO GUIMARAES
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 24/04/2017) 925150-02600-2017NE000008

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 466/2016 Contrato nº.: 60/2017/3800-TB
Data de Assinatura: 20/04/2017
Contratada: CONSÓRCIO SAT-2D / CNPJ: 00.475.251/0001-22
Vigência: de 20/04/2017 a 19/04/2019
Objeto:. Execução de obras de construção de infraestrutura e ins-
talações de missão crítica do centro de operações espacial secundário
do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado COPE - P
Valor total do contrato: R$ 69.996.510,90 (sessenta e nove milhões
novecentos e noventa e seis mil, quinhentos e dez reais e noventa
centavos)
Fundamentação Legal: Lei 12.462/11, Decreto 7.581/11, Lei nº
8666/1993, Edital de RDC Eletrônico nº 02/2017 e seus anexos.
Signatários: p/ Telebrás: Jarbas José Valente (Diretor Técnico-Ope-
racional) e Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Financeiro), p/
Contratada: Fernando Pfeifer Gutierrez (Diretor Comercial).

Processo nº 166/2016 Contrato nº.: 61/2017/3800-TB
Data de Assinatura: 20/04/2017
Contratada: CONSÓRCIO SAT-3D / CNPJ: 00.475.251/0001-22
Vigência: de 20/04/2017 a 19/04/2020
Objeto:. execução de obras de construção de infraestrutura e ins-
talações de missão crítica do centro de operações espacial principal
de Brasília - DF, doravante denominado COPE - P,
Valor total do contrato: R$ 129.649.762,69 (cento e vinte e nove
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e dois
reais e sessenta e nove centavos)
Fundamentação Legal: Lei 12.462/11, Decreto 7.581/11, Lei nº
8666/1993, Edital de RDC Eletrônico nº 01/2017 e seus anexos.
Signatários: p/ Telebrás: Jarbas José Valente (Diretor Técnico-Ope-
racional) e Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Financeiro), p/
Contratada: Fernando Pfeifer Gutierrez (Diretor Comercial).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo nº 072/2015 Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº.
098/2016-TB Data de Assinatura: 24/04/2017
Contratada: FH CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. / CNPJ:
07.592.315/0001-14

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2017 - UASG 420001

Nº Processo: 01400002401201719.
CONVITE Nº 1/2017. Contratante: MINISTERIO DA CULTURA -
.CNPJ Contratado: 07623936000118. Contratado : GPM ARQUITE-
TURA E CONSTRUCAO LTDA-- ME. Objeto: Elaboração de pro-
jetos executivos de arquitetura e complementares de engenheria para
a reforma e modernização da Biblioteca Demonstrativa Maria da
Conceição Moreira Salles, que será prestado nas condições estabe-
lecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se en-
contram anexos ao Instrumento Convocatório do certame. Funda-
mento Legal: Lei 8.666/93 - Convite . Vigência: 24/04/2017 a
07/07/2017. Valor Total: R$75.300,00. Fonte: 100000000 -
2017NE800002. Data de Assinatura: 24/04/2017.

(SICON - 24/04/2017) 420009-00001-2017NE800161

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 14/2017 - UASG 420001

Nº Processo: 01400004146201731 . Objeto: Contratação da empresa
ENE TREINAMENTOS, CURSOS E EVENTOS ElRELI - EPP, es-
pecializada na prestação de serviços de treinamento e aperfeiçoa-
mento profissional, por meio de inscrições nas palestras do TOP 10
EMPRESARIAL, evento externo e aberto no mercado, e N UNI-
VERSIDADE CORPORATIVA, palestras à distância, para capacitar
servidores do Ministério da Cultura MinC em temas gerenciais, em
conformidade com as especificações e condições constantes no Pro-
jeto Básico Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25, Inciso II combinado com o Art. 13, Inciso VI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993. Justificativa: Notória especialização e natureza singular.
Declaração de Inexigibilidade em 20/04/2017. VANDEIR LUIZ DA
SILVA. Coordenador-geral de Licitações, Contratos e Recursos Lo-
gísticos. Ratificação em 24/04/2017. LUCIENE FERNANDES DE
SOUZA. Coordenadora-geral de Gestão de Pessoas. Valor Global: R$
27.000,00. CNPJ CONTRATADA : 05.025.586/0001-62 ENE TREI-
NAMENTOS, CURSOS E EVENTOS EIRELI - EPP.

(SIDEC - 24/04/2017) 420009-00001-2017NE800161

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no artigo 86, V, da IN 109, de 19 de dezembro de 2012,
INTIMA a empresa abaixo, que se encontra em local incerto e não
sabido, para ciência do processo instaurado, em decorrência de Auto
de Infração: TOCA FILMES LTDA - ME, CNPJ: 08.721.618/0001-
52- AI: 16-E/2017. Superintendência de Fiscalização da Agência. O
prazo para apresentação da defesa ao auto será de 20 (vinte) dias
contados a partir da efetivação desta intimação. Telefone para con-
tato: (21) 3037-6160.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2017.
TULIO FARACO

Extrato DOU  (1831356)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 13



Petição  (2329641)         SEI 01250.065575/2017-45 / pg. 1



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1 – Estatuto social atualizado. 

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 – Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 

4 – Último relatório do Conselho Comunitário. 

5 – Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 
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ESTATUTO SOCIAL
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 DA

ATUAL DIRETORIA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26302/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.010516/2016-59.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

 

ANÁLISE

2.                O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 07/11/2017, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao
vencimento da autorização, ou seja, até 07/10/2017, conforme estabelecido no art.
131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade apresentou sua
solicitação em 24/10/2017, ou seja, intempestivamente.

 

3.                   Vale ressaltar que a entidade não pode ser abrangida pelo art. 6º-
B, § 6º da Lei nº 13.424/2017, publicada em 29/03/2017, o qual estabeleceu que os
pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Lei
seriam conhecidos e analisados. Tampouco se pode enquadrá-la no § 8º do art. 6º-
B da mesma norma, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga das entidades que se encontrassem com a sua outorga
vencida, até sessenta dias, contados da data de publicação da Lei.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 14/11/2017, às 15:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2392865 e o código CRC 63267B56.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 2392865
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49380/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE (CNPJ nº
02.741.827/0001-81)
Rua Dr. Raul Travassos, nº 01, Sala 203, Centro
​28.380-000 / Natividade – RJ
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.010516/2016-59.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26302/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2393005 e o código CRC 2AA714C3.

Ofício 49380 (2393005)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 3
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49380/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010516/2016-59 - Nº SEI: 2393005
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Correspondência Eletrônica - 2449843

Data de Envio: 
  01/12/2017 11:21:05

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vandersongarcia@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2392865.html
    Oficio_2393005.html
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Sex, 01 de dez de 2017 11:21

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<vandersongarcia@gmail.com>: 550-5.1.1 The email account that you

tried to reach does not exist. Please try

550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos

or

550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at

550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser y5si6594966qkj.197
- gsmtp

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 01/12/2017 17:13
E-mail não recebido. (2452454)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 8
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID922739-0> PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

5 53000.007361/02 Sociedade dos Amigos de Magalhães de Almeida Magalhães de Almei-
da/MA

6 53700.001361/98 Associação Louvores ao Rei Integração Comuni-
tária

Campo Grande/MS

7 53640.000542/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cu-
lutra de Ubaitaba

Ubaitaba/BA

MIRO TEIXEIRA

<!ID922780-0> PORTARIA Nº 14, DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo no 53670.000463/98 e do PARECER/CONJUR/MC no

1744/2003, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2847, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário

Oficial da União de 13 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.1º Autorizar a Associação Cultural e Educativa de Goiatuba, com sede na Rua Sergipe, no

04 - Centro, na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, a executar pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID922737-0> PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

16 53670.000281/99 Associação Comunitária de Edealina Edealina/GO

MIRO TEIXEIRA

<!ID922738-0> PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

18 5 3 8 3 0 . 0 0 0 8 11 / 0 1 Associação Cultural Comunitária Tapiratibense Ta p i r a t i b a / S P
19 53710.000829/98 Associação Centro de Assistência Social e Edu-

cacional "Jonh F. Kennedy" (CASE)
Belo Oriente/MG

20 53790.000280/99 Associação Cultural de Integração Comunitária de
Santa Cruz do Sul - ACICOM

Santa Cruz do Sul/RS

21 53690.001323/98 Associação Cultural Comunitária Rui Barbosa Terra Nova do Nor-
te/MT

22 53710.000327/01 Associação Comunitária Nova Cultural Alto Caparaó/MG
23 53640.001579/98 Associação Comunitária de Pojuca Pojuca/BA
24 53740.000073/01 Associação de Proteção à Maternidade e a Infância

(APMI)
Origueira/PR

25 53740.001624/98 Associação Cristã de Ação Social Comunitária de
Cajurú

Curitiba/PR

26 53770.002286/98 Associação de Arte e Cultura Comunitária de Na-
tividade

Natividade/RJ

27 53660.000738/98 Associação Cultural de Rádio Comunitária de
Central Carapina

Serra/ES

28 53640.000619/99 Associação Rural dos Moradores de Canudos,
Areias, Malhada de Areia, e Riachão do Pintor,
Município de Riachão das Neves/Bahia, ARMO-
CAMP

Riachão das Ne-
ves/BA

29 53780.000163/02 Associação Comunitária Educativa e Cultural
Itauense (ACECI) Itaú - RN

Itaú/RN

30 53830.001087/99 Associação Verde é Vida Itapuí/SP
31 53720.000473/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural de Altamira - "ASSOMIRA"
A l t a m i r a / PA

32 53650.001476/99 Associação dos Comunicadores de Maracanaú -
ASCOMAR

Maracanaú/CE

33 53790.000916/02 Associação Mercosul de Difusão Comunitária Pedro Osório/RS
34 53710.000515/99 Associação Comunitária Amigos do Bem Sabinópolis/MG
35 53830.002947/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura Central de Cajati
Cajati/SP

36 53840.000448/98 Associação Comunitária Sócio-Cultural Mar Azul Estância/SE
37 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 6 / 9 8 Associação Nova Esperança de Promoção Social Malhada de Pe-

dras/BA
38 53830.002559/98 Associação Comunitária Rádio Transversal Salto de Pirapora/SP
39 53650.000227/02 Associação Comunitária dos Amigos de Amontada

- Ceará - ASCOAMA
Amontada/CE

40 53710.001481/98 Associação Comunitária de Comunicação de
União de Minas

União de Minas/MG

41 53830.000792/02 Associação dos Amigos da Comunicação Tana-
biense

Ta n a b i / S P

42 53740.002258/99 Associação Rádio Comunitária Campeche Florianópolis/SC
43 53780.000253/98 Associação Sócio Cultural São Romão Fernando Pedroza/RN
44 53770.000762/99 ACR Associação Comunitária de Radiodifusão Ta n a b i / S P

MIRO TEIXEIRA
<!ID922717-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de dezembro de 2004

Tendo em vista as Atas de reuniões de 22 de maio de 2003, e o Aviso de 09 de junho de 2003,
publicado no D.O.U. do dia 10 de junho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as ad-
judicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

052/2000 BA REMANSO FM RÁDIO ITAIPÚ FM LTDA. 53640.000410/00

052/2000 BA RIACHÃO DO JACUÍPE FM RÁDIO AÇÃO CANDEIAS
FM LTDA.

53640.000414/00

052/2000 BA RIO REAL FM RÁDIO REAL FM LTDA. 53640.000419/00

052/2000 BA SANTA CRUZ CABRÁ-
LIA

FM ATUAL SISTEMA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

53640.000430/00

052/2000 BA SANTO AMARO FM RÁDIO SERRANA FM LT-
DA.

53640.000420/00

052/2000 BA VÁRZEA DA ROÇA FM GRUPO MONTE ALEGRE
DE RADIODIFUSÃO LTDA.

53640.000428/00

<!ID922718-0>

Tendo em vista a Ata de reunião de 24 de junho de 2003, e o Aviso de 09 de julho de 2003,
publicado no D.O.U. do dia 10 de julho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo a adjudicação
proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDO-
RA

Nº PROCESSO

041/2001 MS JARDIM FM NATUREZA COMUNICA-
ÇÕES LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 7 0 / 0 1 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID924188-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 493, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Proposta de Plano Geral de Outorgas do
Serviço de Comunicações Digitais destina-
do ao uso do público em geral

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião nº 284, realizada em 14 de janeiro de

2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a Proposta do
Plano Geral de Outorgas do Serviço de Comunicações Digitais des-
tinado ao uso do público em geral, também referida como “Proposta
de PGO-SCD”, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A Proposta de PGO-SCD visa atender à imposição inscrita
nos arts. 58 e 59 do Regulamento do SCD objeto da Consulta Pública
nº 480, de 20 de novembro de 2003 (CP nº 480/2003), em an-
damento, e tem por objetivo definir a divisão do País em áreas de
prestação de serviço, bem como estabelecer o número de prestadoras
e o prazo para admissão de novas prestadoras do serviço, dentre
outros, do Serviço de Comunicações Digitais destinado ao uso do
público em geral.

Ressalte-se que uma vez aprovada a prestação do SCD no
regime público, conforme proposto no Regulamento anexo à CP nº
480/2003, não se aplicará ao SCD o disposto no art. 3º do Plano
Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de
1998.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.Anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 11 de fevereiro de 2004, fazendo-se acompanhar de textos
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 314, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARAI-
SENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Sebastião do Paraíso, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 260,

de 12 de junho de 2003, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Paraisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião do Paraíso,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673304-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 315, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO DE BANDEIRA DO SUL
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bandeira do Sul,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 94,

de 23 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Bandeira do Sul para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Bandeira do Sul, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673305-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 316, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA MAJESTADE "FM" para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 51,

de 16 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária Majestade "FM" para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673306-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 317, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA
SEDE DE MARQUES DE SOUZA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Marques de Souza, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.161, de 16 de outubro de 2002, que outorga autorização à As-
sociação de Moradores da Sede de Marques de Souza para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Marques de Souza, Estado do Rio Grande do Sul, re-
tificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673307-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 318, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA
COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Natividade, Estado do
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 26,

de 15 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de
Arte e Cultura Comunitária de Natividade para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Natividade, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673308-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 319, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CO-
MUNITÁRIA DE DUMONT para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Dumont, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 769,

de 22 de dezembro de 2003, que outorga autorização à Associação
Beneficente e Comunitária de Dumont para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Dumont, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673309-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 320, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à RÁDIO DIFUSORA DO PARANÁ
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

24 de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Difusora do Paraná
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673310-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 321, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA CAXIENSE
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Ca-
xias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de setembro de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Difusora Caxiense
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673311-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 322, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CUL-
TURAL PROFESSOR ROULIEN RIBEI-
RO LIMA para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 597,

de 24 de novembro de 2005, que outorga permissão à Fundação
Educacional e Cultural Professor Roulien Ribeiro Lima para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673313-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 323, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA SÃO DOMINGOS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Brejo da Madre de Deus,
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 49, de

16 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária São Domingos para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Brejo da Madre de Deus, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673314-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 324, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
SANTO ANTÔNIO DO MONTE para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Santo Antônio do Monte, Es-
tado de Minas Gerais.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.
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MATRIZ
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

CNPJ: 02.741.827/0001-81

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se
a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:45:06 do dia 21/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/04/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Ministério das Comunicações

01250.010516

ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / NATIVIDADE/RJ

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 01250.010516/2016-59

Localidade: NATIVIDADE/RJ

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2329641)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/10/2017 CADSEI

1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: fl. 4/11 (2329641)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, d

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.3º-ausente, admissão pela diretoria, após indicação, art. 6º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10, e

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º - especificar ?votar e serem votados?, §2º-

admissão de técnicos

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13/19

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12, §1º   -mandato de 5 anos com  reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 29/32 - irregular

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 em  28/02/2015  (2329641) comprovar registro

Presidente: VANDERSON SARAIVA GARCIA

Vice-Presidente: JOSILENE SILVA OLIVEIRA

1º Secretário: PANMELLA CRISTINA O GARCIA

2º Secretário:

1º Tesoureiro: LUAN DA SILVA HPÓLITO DE SOUZA

2º Tesoureiro: CLÁUDIO DE BARROS
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Dir. Cul. Com. Social:

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl.15/19   (2329641)

5) CNPJ: (2792885)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2792887)

7) Declaração de conformidade: fl. 21 (2329641)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: ausente

***PENDÊNCIAS:

Foi considerada intempestiva a apresentação do requerimento de renovação em 24/10/2017, entretanto, de acordo

com o Art. 6ºB, §4º, da Lei 9.612/1999,o requerimento apresentado até a data do vencimento da outorga deve ser

apreciado, com a imposição de multa, se o processo, ao final, for deferido. Assim, será feita a análise dos

documentos apresentados, dando-se prosseguimento ao processo.

Endereço:  diante da devolução das notificações, por ser ?desconhecido? no endereço informado no processo de

outorga, o mesmo que consta do CNPJ, deve comprovar o endereço de sede/sistema irradiante.

Estatuto Social: ausente ingresso gratuito, e depende de aprovação da diretoria, e apresentado por sócio; especificar

no art. 4º ?votar e serem votados?, e no §2º a admissão de sócios técnicos, a critério da diretoria; mandado de 5

anos com reeleição; Conselho Comunitário irregular.

Ata de eleição: comprovar o registro, os cargos diferem do estatuto social.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 221/03/2018 RADCOM

Checklist RADCOM (2792937)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6196/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010516/2016-59.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natividade,
estado de Rio de Janeiro, apresentou requerimento de renovação da autorização
(2329641), em 24/10/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 07/10/2017, conforme informado na Nota Técnica nº
34044/2016/SEI-MCTIC (1581034) e com fundamento no art. 36 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

 

2.  No entanto, o  pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista os § 3º e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabelecem que: "Na hipótese prevista no caput deste
artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as
regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962", e  "A aplicação da
sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente
requerimento de renovação antes de receber a notificação". Desta forma,
desconsiderando-se o que consta na Nota Técnica nº 22434/2017/SEI-MCTIC
(2257623), uma vez que  pedido foi apresentado antes do vencimento da outorga,
passa-se à verificação dos documentos apresentados.

 
ANÁLISE

3.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Foi apresentada a declaração, entretanto, tendo em vista as devoluções de

correspondências, por "desconhecido no local", a entidade deve comprovar que

encontra-se no endereço constante da licença expedida, que é o mesmo que consta

do CNPJ.

 

Observação: essa declaração não precisará ser autenticada ou ter firma

reconhecida, salvo solicitação expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de

Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,

conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 131,
Estatuto social adequado à Portaria

Da análise do estatuto social, constatou-se a inobservância ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 3º do estatuto está em desacordo com o art. 40, II da Portaria, uma vez que

restringe o ingresso do associado à aprovação pela Diretoria. Reitera-se que a

admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não pode estar condicionada

à aprovação pela Diretoria ou mesmo à indicação por outros associados. Além disso,

não está previsto expressamente o ingresso gratuito, como associado, de toda e

qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo. Deve

ser excluído do estatuto a possibilidade de admissão de "sócios técnicos a critério

da Diretoria", constante do art. 4º, §2º.

 

b. Não está expressamente previsto o direito de voz e de voto de todos os
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, III da Portaria.

 

c. Não está expressamente previsto o direito de os associados votarem e serem
votados para os cargos diretivos, em desacordo com o art. 40, IV da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria

nº 4334, de 2015.

votados para os cargos diretivos, em desacordo com o art. 40, IV da Portaria.

 

d . Não está expressamente previsto que o mandato da diretoria deve ser de no

máximo 4 (quatro) anos, e que será reconduzida por, no máximo, uma vez,

conforme art. 40, V, "b" da Portaria.

 

e. O estatuto social não especifica a composição e o modo de funcionamento do

Conselho Comunitário, conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e ao Código Civil.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de

formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de

Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,

conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Da Ata de eleição da diretoria encaminhada não se pode comprovar que tenha sido

registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, e os cargos diferem daqueles que

constam do art. 12 do estatuto social.

 
Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas. Os

cargos indicados na ata devem coincidir com o estatuto social.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário contendo a descrição e a
avaliação acerca da grade de programação, conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

A composição do  Conselho Comunitário deve ser por representantes de entidades
legalmente instituídas, conforme previsão do art. 114 da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do Processo, a Entidade deve regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo relatório sobre a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada bem como representantes da

Administração Pública, direta ou indireta, ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,

CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem

assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura
de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), com a indicação das
respectivas entidades representadas pelos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento que demonstre a maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – JOSILENE SILVA OLIVEIRA - comprovante de CPF (está ilegível)
 

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF).
Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

4. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
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I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

5. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos
artigos 113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

 

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/03/2018, às 08:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/03/2018, às
17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2792939 e o código CRC 27C88671.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 2792939
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11107/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VANDERSON SARAIVA GARCIA
Representante Legal da ASSOCIAÇAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE
NATIVIDADE (CNPJ nº XXXXX)
Rua Dr. Raul Travassos, 01, sala 203 - Centro
​28380-000 - NATIVIDADE - RJ
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.010516/2016-59.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6196/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/03/2018, às
17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2793241 e o código CRC 72D9EC5B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11107/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010516/2016-59 - Nº SEI: 2793241
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N a tiv id a d e /R J , 2 7 d e A b ril d e 2 0 1 8

A o : M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e C om un ica çõ e s

I () 1

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu sã o - D epa rtam en to d e R ad io d ifu sã o E du ca tiv a , C om un itá r ia e d e

F is ca liz a çã o - C oo rd e n a çã o G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

A ssu n to : R e sp o s ta a o fic io 11107/2018/SEI - MCTIC- Nota Técnica 6196/2018/ SEI - MCTIC

P re za d o s (a s ), s e g u e em ane xo d o cum en ta çã o p enden te re la tiv a

a o p ro ce sso 01250.010516/2016-59, a sa b e r:

1 . T e rm o de de c la ra çã o d e co n fo rm id a d e e ende re ço d e fu n c io n am en to (com firm a

re co n h e c id a );

2 . E s ta tu to S o c ia l, d e v id am en te re g is tra d o e a u te n tic a d o em ca rtó r io , c om as de v id a s

a lte ra çõ e s co n fo rm e de te rm in a o a rtig o 4 0 d a po rta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 e o C ód ig o d e

P ro ce sso C iv il;

3 . A ta d e e le iç ã o d a a tu a l d ire to r ia , d e v id am en te re g is tra d a em ca rtó r io (se g u e có p ia

a u te n tic a d a ), a lém de com p ro va n te d e re g is tro em itid o p e lo P o rta l E x tra ju d ic a l d o T J -

R J , o n d e co n s tam dado s , com o da ta d e re g is tro , n úm e ro d o se lo , d e n tre o u tro s ;

4 . A ta d e re u n iã o d o C on se lh o C om un itá r io , a lém de re la tó r io d e a va lia çã o d e

p ro g ram ação da em is so ra R adC om (se g u e có p ia a u te n tic a d a );

5 . D o cum en to s q u e com p ro vam a m a io r id a d e e na c io n a lid a d e d a d ire to ra Jo s ile n e d a

S ilv a O liv e ira (se g u e có p ia a u te n tic a d a ) a lém de C P F ;

S em m a is p a ra o m om en to e a c re d ita n d o te r sa n a d o to d a s a s

p e n dên c ia s , n o s co lo cam os a in te ira d is p o s iç ã o d e s te M in is té r io .

A te n c io sam en te ,

\ I fJ
V ande \ n S a ra iv a G a rc ia

re s id n te

A sso c ia çã o d e A rte e C u ltu ra C om un itá r ia d e N a tiv id a d e

OOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Emo4 ,P~J1.-8J)31£I~hcrilS

AsslnabJra: ~C O J SA9 -
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DECLARACÃO :

Declaro para os devidos fins, sob as penas da Lei, que a em issora Radcom com o nome fantasia

"Nativ idade FM ", ..mantida pela Associação de Arte e Cultura de Nativ idade, encontra-se com

suas insta lações e equipamento, em conform idade com a últim a autorização do M in istério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técn icos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação, a saber o endereço: Rua Dr.

Raul Travassos, 01 - Centro - Nativ idade - RJ - CEP: 28.380-000.

vanderso~~ Garcia

P residente

f lA T IV ID A D E ,2 7 / 0 4 / 2 0 1 8 . T o t a l : 7 ,5 5 COnf.

-M l lR !i'JffiES S I L V AM a t . 94/1TJ09 " " ,T e s t .

'E Q . I J 0 0 3 4 8 I R l J h t t p s : / / . . . . . . : 3 . t j r j . j u s . b r / s i t e , b l i c o

Nativ idade, 18 de abril de 2018.

l ./

,I'
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ESTATUTO SOCIAL /.!:'~,o\ '-O

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDAqE.".' ;::o-'~J~.,) _
\ .:.:. - O/l'rlf"
\,,-!FI( ,.':,)'-/
<~~

Ar!. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COM UNITÁRIA DE NATIVIDADE, é

um a entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos. de duração indeterm inada, de caráter

cullU ral e social. de gestão com unitária. com posta por núm ero ilim itada de associados. e

constituída pela união de m oradores e representantes de entidades da com unidade atendida. para

fins não econôm icos. com sede na Rua Doutor Raul Travassos, n° 01 - Centro. cidade de

Natividade. Estado do Rio de Janeiro. CEP 28.380-000. e reger-se-á pelas disposiçôes deste

estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. .

A r!. 2° - A Associação de Arte e Cultura Com unitária de Natividade. tcm por finalidade executar

scrviço de radiodifusão com unitária, bcm com o:

I - Bcneficiar a com unidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de ideias. elem cntos de cultura. tradiçôes e hábitos sociais da

com unidadc:

b) O ferecer m ecanism os à form ação e integração da com unidade. estim ulando o lazer. a

cultura e o convívio social:

c) Prestar selT iços de utilidade pública. integrando-se aos serviços de defesa civil, sem pre

que necessário:

d) Contribuir para o aperfeiçoam ento profIssional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas. de conform idade com a legislação profissional vigente;

e) Auxiliar os órgãos governam entais federais. estaduais e m unicipais na divulgação

institucional e de seus eventos;

t) Firm ar convênio com o governo Federal. Estadual. M unicipal e entidades privadas para

a consecução de seus program as e projetos:

g) Perm itir a capacitação dos cidadãos no cxercício do direito de expressão da form a m ais

acessível possível.

\I - Respeitar e atender aos seguintcs princípios:

a) Preferência das finalidades educativas. artisticas. culturais e inform ativas em benefício

do desenvolvim ento geral da com unidade:

b) Prom oção das atividades artísticas e jornalísticas na com unidade e da integração dos

m em bros da com unidade atendida:

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília. favorecendo a integração dos

m em bros da com unidade atendida:

d) Não discrim inação de raça, religião. sexo. preferências sexuais. convicção politico-

ideológico partidário e condição social nas relações com unitárias:

~ I o É wdado o proselitism o de qualquer natureza. assim com o qualquer discrim inação política.

filosófica. racial. religiosa. sexual. de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos

associados:
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s- Será obrigatória a pluralidade de opUlIoes e versão.

polêmicas. na programação opinativa e informativa.

interpretações relativas aos fatos noticiados;
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~3° Qualquer cidadão da comunidadc beneficiada terá direito a emitir opiniõcs sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora. bcm como manifestar ideias. propostas,

sugestões. rcclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adcquado

da programação para fazê-lo. mediante pedido encaminhado à direção responsável pela

Rádio Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente. pelas

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4° - A receita da Associação dc Arte e Cultura Comunitária dc Natividade será utilizada,

única e exclusivamente. para a consecução de suas finalidadcs institucionais e não será admitida

a remuneração de seus dirigentes pelo excrcício de suas funções. bem como a distribuição de

lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou

dirigentcs.

11 - DOS ASSOCIADOS

Ar!. 5" - Scrão admitidos. gratuitamcnte. como associados as pessoas físicas e jurídicas que

tenham precnchido fonllulário próprio e admitidas em Assembleia Geral. com residência ou sede

neste l\lunicípio, dcsdc que se compromctam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Ar!. 6° - A Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade será composta pelas

seguintes categorias de associados:

[ - Fundadorcs - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assembleia de

Instalação da associação;

II - Contribuintes - os que se inscreverem após o encerramento do Livro de Fundação e

mantenham suas contribuições e pat1icipação em dia;

1lI - Honorários - cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços à

associação ou à comunidade. ao Município. ao Estado e à sociedade.

A11.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Ar!. 8" - São direitos c devcres dos associados:

a) desde que pessoa I1sica. o direito de voto e de concorrcr às eleições, podendo ser votados

para cargos diretivos. desde que atendam ao disposto no ~3° do art. 12;

b) mantcr sua contribuição cm dia. conforme estipulado pela AG;

c) Direito a voz e voto nas instâncias deliberativas da entidade.

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão dcfinitiva do quadro social. havendo

justa causa. os associados que infringirem este estatuto. desde que sua transgressão seja indicada

mediante requerimento dirigido a diretoria que. frente a procedência da solicitação, deverá

submetê-Ia li Assembleia Geral. convocada especialmente para este fim , para deliberação

fundamentada. assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.
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1 I I - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A n . 1 0 ° - S ã o ó r g ã o s d a A s s o c ia ç ã o d e A r te e C u l tu r a C o m u n i tá r ia d e N a t iv id a d e :

a ) A s s e m b le ia G e r a l :

b ) D ir e to r ia :

c ) C o n s e lh o C o m u n i tá r io .

A n . I I n - A A s s e m b le ia G e r a l ( A G ) . ó r g ã o m á x im o d e d e l ib e r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o d e A n e e

C u l tu r a C o m u n i tá r ia d e N a t iv id a d e . s e r á c o m p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s . e o c o r r e r á

o r d in a r ia m e n te a c a d a a n o . n o m ê s d e f e v e r e i r o p a r a a v a l ia ç ã o e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ir e to r ia .

d is c u s s ã o e a p r o v a ç ã o d e p la n o s . p r o je to s e a s s u n to s g e r a is . D e v e r á o r d in a r ia m e n te . o c o r r e r a

c a d a 0 4 a n o s p a r a e le iç ã o d a D ir e to r ia e d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e e x t r a o r d in a r ia m e n te p o d e r á

s e r c o n v o c a d a p a r a d e s t i tu iç ã o . o u s u b s t i tu iç ã o d o s d i r ig e n te s e a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia . r e s p e i ta n d o -

s e o d is p o s to n o ~ I 0 .

~ I n A A G p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x tr a o r d in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d i r e to r ia . p o r u m te r ç o d o s

a s s o c ia d o s f u n d a d o r e s o u . n o m ín im o . u m q u in to d o s a s s o c ia d o s ( c o la b o r a d o r e s o u

e f e t iv o s ) . p a r a d is c u s s ã o e d e c is ã o r e la t iv a a a s s u n to s d e in te r e s s e g e r a l . Q u a n d o a

d e l ib e r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e s t i tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia s e r á e x ig id o o

v o to c o n c o r d e d e d o is te r ç o s d o s p r e s e n te s à A s s e m b le ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e

f im . n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r . e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o . s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s . o u c o m p e lo m e n o s d c u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

~ 2 ° A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i ta c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o i to d ia s . a t r a v é s d e e d i ta l o u

c o m u n ic a d o a l ix a d o n a s e d e d a e n t id a d e . d e v e n d o c o n te r d a ta . h o r a . lo c a l e p a u ta d a r e u n iã o .

~ 3 ° A A G d e l ib e r a r á e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s a p to s

a v o ta r e . e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o . t r in ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e r o d e a s s o c ia d o s

a p to s a v o ta r . r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o ~ I 0 .

i
.~

~ 4 ° A A G c o n v o c a d a p a r a f in s e le i to r a is . a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x t in ç ã o d a

e n t id a d e . d e v e r á s e r c o n v o c a d a e o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e . d e l ib e r a r á c o n f o r m e e s te

e s ta tu to . m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is f i l ia d o s a p e lo

m e n o s d o z e m e s e s . r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S I 0 .

~
I

A n . 1 2 ° - A D ir e to r ia d a A s s o c ia ç ã o d e A n e e C u l tu r a C o m u n i tá r ia d e N a t iv id a d e . ó r g ã o

e x e e u t iv o e a d m in is t r a t iv o . s e r á c o m p o s ta p o r :

a ) D ir e to r P r e s id e n te

b ) D ir e to r V ic e - P r e s id e n te :

e ) S e c r e tá r io :

d ) 1° T e s o u r e i r o :

c ) 2 ° T e s o u r e i r o :

~ I ° O s m a n d a to s s e r ã o d e 0 4 a n o s . p e r m i t id a u m a r e e le iç ã o .

I

J

1
I

A D ir e to r ia p o d e r á s e r s u b s t i tu íd a . p a r a f in a l iz a ç ã o d o m a n d a to . n o to d o o u e m

m e d ia n te d e c is ã o e m A s s e m b le ia G e r a l . r e s p e i ta d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S I 0 .

p a r te .
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~3° A pena ,s fa rão parte da d ire to ria . b rasile iro s na to s ou n~ t~ ra l!zados. há m ~ is de la (d~~ \~Ç> I~ 'b$~

e m aIO res de 18 anos ou em ancIpados, CU jas resldenc las se jam sItuadas na area 'c!iI'-=-"" -
com un idade a tend ida e a inda . ta is d irigen tes não poderão esta r no exerc íc io de m andato

e le tivo que lhes assegu re im un idade parlam en tar. ou . função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

A I1 . 13° - S ão a tribu ições:

I - D a D ire to ria :

a ) A dm in istra r e superin tender o s traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade :

b ) C onvocar as reun iões e A ssem b le ias G era is :

c ) R ep resen ta r a en tidade em ato s púb lico s ou in te rnos:

d ) R ea liza r todos a to s necessário s ao desenvo lv im en to da A ssoc iação de A rte e C u ltu ra

C om un itá ria de N ativ idade :

e ) A presen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G era l. acerca do B alanço Patrim on ia l e o

R ela tó rio de A tiv idades:

I) P resta r as con tas ao fina l de eada exerc íc io finance iro .

g ) D esenvo lver e p rom over o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades afin s:

h ) C ria r e in sta la r se rv iço s e D epartam en to s para a rea lização e desenvo lv im en to s das

fina lidades da en tidade ;

i) A lienar. dec id ir sob re aqu isiçào e constitu ir ônus sob re bens m óveis e im óveis m ed ian te

au to rizaçào da A ssem b le ia G era l:

11 - D e cada d irigen te :

a ) A o P residen te com pete : rep resen ta r a A ssoc iação de A rte e C u ltu ra C om un itá ria de

N ativ idade . passiva e a tiva . jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te . coo rdenar e p resid ir as reun iões

da d ire to ria : assinar con tra to s . a ju stes ou convên io s de in te resse da assoc iação .

m ov im en tar con ta bancária con jun ta da en tidade com os dem ais responsáve is , vo ta r e

de te r o vo to de desem pate nas de liberações da d ire to ria e em A ssem b le ia G era l: p ra tica r

todos os a to s necessário s à adm in istração da en tidade , o rgan izar seus serv iço s e

D epartam en to s: partic ipar e p resid ir às reun iões do C onse lho C om un itá rio ;

b ) A o V ice-p residen te com pete : subsis tir o p residen te em caso de fà lec im en to ou

im ped im en to ;

c ) A o Secre ta rio com pete : gerir as a tiv idades adm in istra tivas e tinanee iras da en tidade .

d irig ir e superv is ionar todos os serv iço s de escritó rio da assoc iação . assinar con ta

con jun ta com os dem ais responsáve is e assinar com o P residen te todos os docum en to s

concernen tes a v ida tinance ira da A ssoc iação de A I1e e C u ltu ra C om un itá ria de

N ativ idade . secre ta ria r as reun iões da d ire to ria , lav ra r as a tas , te r sob sua guarda os liv ro s .

a tas e pareceres da en tidade , bem com o todos os docum en to s re la tivo s à tesou raria e

secre ta ria . d irig ir e superv is ionar o s serv iço s da tesou raria e da secre ta ria . o rgan izar e

m an ter a escritu ração do m ov im en to econôm ico finance iro da en tidade ;

d ) A o 10 Tesou re iro com pete : im p lem en tar e superv is ionar todos os aspec to s concernen tes

a execução do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria . re la tivam en te aos seus aspec to s

lega is . técn ico s e qua lita tivo s. gerir e cap ta r o s recu rso s adv indos de pa troc ín io sob fo rm a
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de apoio cultur~ l. bem com o sup~rv isionm e ter sob sua guarda .tod~ o patrin1~ ib".:'~~Ó '-:?

cO l1slder~do 110am b,to das operaçoes relativas ao serv iço de rad lo(lIfusao : prom o\~ ;~ 'IX ~\tP (J

II1 tegraçao da eom ul1 ldade eom o serv iço prestado: "-':.~ :.:~ /-

e) A o 2° Tesoureiro com pete: subsistir o 1° tesoureiro em easo de faleeim ento ou

im pedim ento :

A r!. 14° - O Conselho Comunitário , eleito em A ssem bleia G eral para m andato igual ao da

D iretoria , será com posto por. no m ínim o. einco pessoas represen tan tes de entidades da

com unidade local. ta is com o associações de classe, benem éritas, relig iosas ou de m oradores.

desde que legalm ente institu ídas. com o objetivo de fiscalizar e zelar pelo cum prim ento das

finalidades e princíp ios do Serv iço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos pelos artigos 3° e

4° da Lei nO 9612. de 1998.

~ I o - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu reg im ento in terno e cum prirá

as atribu ições defin idas pela leg islação vigente sobre o serv iço de rad iodifusão com unitária .

devendo period ieam ente elaborar relatório resum ido contendo a descrição da grade de

program ação~ benl conlO sua avaliação.

~2° - A entidade que desejar partic ipar do Conselho com unitário encam inhará a entidade um

requerim ento . so lic itado sua partic ipação . cabendo à diretoria a aprovação ou não do pedido e a

A ssem bleia G eral a hom ologação dos nom es .

~3° - O Conselho Comunitário terá o objetivo de acom panhar a program ação , com vista ao

atendim ento do in teresse exclusivo da com unidade. E si reunirá period icam ente tendo em vista

avaliar os conteúdos da Em issora de Radiodifusão Comunitária .

IV - D AS ELEIÇÕES

A lt. 15° - A s chapas para a diretoria estarão aptas. se en tregues até 60 dias an tes da A ssem bleia

G eral de eleição . por requerim ento a Com issão eleito ral. acom panhada de nom inata com pleta e

pelo devido expresso consentim ento de seus m em bros bem com o do referendum de, no m ínim o,

um décim o de associados aptos a votar.

~ 1 ° É vedada a partic ipação de associados em m ais de um a chapa. bem eom o o voto cum ulativo

ou por proeuração .

11

s/o
s- A diretoria será form ada pela ehapa que alcançar a m aioria dos votos ou de aeordo eom a

proporcionalidade dos votos obtidos por eada chapa. desde que obtido o m ínim o de vin te

por cento dos votos validos to talizados no processo eleito ral. A eseolha do critério para

contagem será decid ida no in ício da AG .

I

I

v. nA PROGRAMAÇÃO

A r!. 16°. A program ação da em issora deverá respeitar todos os princíp ios e norm as dispostas na

leg islação vigente no territó rio nacional sobre o Serv iço de Radiodifusão Comunitária .
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Paráeorafo único - Será vedada a transferência da outorga e a forma"ão de redes. excetuadas\?s': ' .la:Jj- '3"
T \ /.~" .,/

situações de guerra. calamidade pública. epidemias e as transmissões obrigatórias dos PodereK~"
Executivo. Judiciário e Legislativo. definidas em leis. Também será vedada a eessão ou
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Ar!. 17" - O Patrimônio e Receita da Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral. pelas doações.
auxílios e subvenções. pelos bens móveis ou imôveis. pelas rendas e juros de depósitos bancários
e aplicação financeira. pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta
patrimonial. por valores advindos de suas atividades comunitárias. bem como por aqueles
decorrentes do patrocínio sob a f()rma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro
de seu quadro diretivo será remunerado .

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Ar!. 18° - Este estatuto poderá ser reformado. no todo ou em parte. por deliberação da Assembleia
Geral Extraordinária. especialmcntc convocada para este fim, sendo cxigido o voto concorde de
dois terços dos presentes à Assembleia. não podendo ela deliberar. em primeira convocação. sem
a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintcs .

Ar!. 19° - A dissolu,'ão da Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade ocorrerá
segundo decisão de Assembleia Geral. e. o remanescente de scu patrimônio líquido será
destinado a entidade de tins não econômicos congênere. definida na Assembleia.

.J
VIII - DISPOSIÇÜES FINAIS

Ali. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria. com recurso a AG. pelo
associado que se achar prejudicado.

Natividade - RJ. 26 de Ahril de 2018.

vand~~ aiva Garcia
mA:~~tnte

~

.\O Útv/
.v ('

1.(.... O
O RuaDep,
Nonerto Marc.ue~

---z- "' n. Cen\l0o.:-

~£GISThlJCIVILOC~ JlRIDICA \?)'-,aAn:!.~~
Ap,-es. no dia 27/(i'l1L'018pI Reg.lnt. e Prat. 238. Lv.4 '15IW~
Registro t-b 2:1) no livro A-3. '. \
t-b dia de tuje, fl'lTIVII:l\OC,27/(i'l/2018. Oficial \.\
&01.: F.1232,29Leis 3217/4664/111/6281/6370/116: F.192;65 h
1'I.Jt.lAco.: F.'$O,OODist.: P$26,94 Total: F.1351,00
ElID 00117 ~ https:7/.......:>.lirj.jus.br/sitejíüblico

Ar!. 210
- O presente estatuto foi aprovado na AG de 26 de abril de 2018. e. entra em vigor na

data dc sua inscrição no registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este registro todas as
alterações por que passar.

•
~

I,

~...•
•

~
I
i
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ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA

Às dezenove horas, do dia vinte e oito dias, do mês de fevereiro de 2015, em sua sede, sito à

Rua Governador Portella, 42, centro de Natividade, reuniram -se os membros efetivos da

A sso c iação d e A rte e C u ltu ra C om un itá ria d e N a tiv id ad e p a ra A ssem b le ia G era l, p a ra tra ta r d e

assunto relacionado à eleição de nova diretoria da institu ição para os próximos cinco anos. Em

primeira.convocação, não atingindo a maioria simples dos associados. Trinta m inutos depois,

deu-se a segunda convocação, na qual fazendo o uso da palavra, o presidente interino Sr.

Romário Gomes de Souza, informou que até a presente data, apenas uma chapa teria sido

apresentada, razão pela qual, sua escolha se daria, mediante aclamação positiva por parte da

maioria dos presentes para o mandato que se inicia na presente data e se encerra em vinte e

oito de fevereiro de 2020. Chapa essa formada pelo Presidente, Vanderson Saraiva Garcia -,

brasileiro , solteiro , Jornalista, residente à Rua Dr. Raul Travassos, Dl, centro - Natividade -

C PF : 028 .327 .8 37 -40 , R G 103962189 ; V ice , S ra . Jo s ilen e S ilv a O liv e ira , b ra s ile ira , d on a d e casa ,

so lte ira , re s id en te à T rav essa B e rn a rd in o V ilaça , cen tro - N a tiv id ad e - C PF : 101 .122 .6 57 -07 , R G
. . /

225059377; Secretária, Sra. Panmella Cristina O . ~ á rc ia , brasileira, solteira, estudante,

re s id en te à T rav essa B e rn a rd in o V ilaça , cen tro - N a tiv id ad e , C PF : 165 .380 .3 57 -60 , R G

165380357 -60 );P rim e iro te sou re iro , 5 r. L u an da S ilv a H ipó lito d e S ouza , b ra s ile iro , e s tu d an te ,

solteiro , residente à Rua Antônio Ferreira Sobrinho- Tubiacanga - Natividade, CPF:

121 .557 .007 -41 , R G 265246769 ; S egundo T esou re iro , S r. C láud io d e B arro s , b ra s ile iro , se rv id o r

púb lico , ca sado , re s id en te à R ua A n tôn io d e L annes - lib e rd ad e - N a tiv id ad e . C om re lação ao

conselho fiscal, pelo fato de não termos atingido o número suficiente de pessoas que se I

candidataram para ocupá-lo durante a presente sessão, ou seja, para preencher todos os

cargos, decidiu-se que o mesmo, seria eleito eçn sessão marcada para o próximo dia dezoito de

março do presente. Sem mais para o momento, esta ata foi encerrada e abaixo assinada pelos

presentes.

I

__ ~ N a tiv id ad e , 2 8 d e fev e re iro d e 2015 .

-"_~ 040~~ -~ ---~ ~~ - ...---------

__.~y~?-L..z.-->~~ .é2~<:::...L'-L-~
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2 7 /0 4 /2 0 1 8 Consulta Pública de Atos

PORTAL EXTRAJUDIC IAL (HTTP://WWW4.TJRJ.JUS.BR/PORTAL-

EXTRAJUDIC IAL/)

C O N SU L T A PÚ B L IC A D E A T O S

D a d o s d o S e rv iç o E x tra ju d ic ia l

Código 8 2 4 9

Nome N A T IV ID A D E O F IC IO U N IC O

Endereço R u a D e p u ta d o N o rb e r to M a rq u e s . 2 3 - I j 0 3

CEP 2 8 3 8 0 -0 0 0

B a ir ro NATIVIDADE (TODOS OS SETORES)

Municfp io NATIVIDADE

C om a rc a C om a rc a d e N a tiv id a d e

Telefones (2 2 ) 3 8 4 " 2 3 4 '

O b s e rv a ç ã o

D ad o s d o A to E x tra ju d ic ia l

S e lo E A X A 9 2 2 0 8

Código A leatório PWF

T ip o d e A to R e g is tro C iv i l d e P e s s o a J u r íd ic a

D a ta d a P rá t ic a 1 4 /0 5 /2 0 1 5

T ip o d e C o b ra n ç a C om C o b ra n ç a

N° Protocolo 8 0

N ° liv ro o .

N° Folha 2 1 0 -2 1 2

WAto 7 8

Tipo de Ato A sso c ia ç õ e s , F u n d a ç õ e s , S o c ie d a d e s M E o u E P P

D e s c r iç ã o d o A to A ta

Data do Documento 2 8 /0 2 /2 0 1 5

N ° M a tr ic u la 7 8

P a r t ic ip a n te s

D a ta O rg ã o E s ta d o J u s t .

Nome N om ed a tu ra C P F I (N P ) Id e n t id a d e N a c io n a l id a d e
CPF/CNPJN a s c im e n to E m is s o r C iv i l

ASSOCIACAO DEARTE E CULTURA
3 4 -

APRESENTANTE 0 0 2 7 4 1 8 2 7 0 0 0 1 8 1

C O M U N IT A R IA D E N A T IV ID A D E
FORMAL

D e t; lh a r P a r t ic ip a n te s I

E m o lum e n to s

E m o lum e n to s '6 6 .3 9

FETJ 3 3 .2 7

FUNDPERJ 8 .3 1

F U N P E R J 8 .3 1

FUNARPEN 6 .6 5

RESSAG 2 .9 1

V a lo r M ú tu a 1 2 .0 0

V a lo r A c o te r j 0 .2 4

V a lo r

D is tr ib u id o r
2 3 .2 8

Apresentação Doc; ref. a Resposta ao oficio 11107/2018 (2947993)         SEI 01250.025800/2018-91 / pg. 16



27 /04 /2018

N Ü J n e r o de C o n s u l t a : H l l } S 8

D a l a /H o r a : 27Io~110I814:5S:19

\

D a t a /H o r a T r a n s m i s s ã o : 's/os/201; 10:54:09

N ova C onsu lta (.)

C onsu lta P úb lica de A tos

Im prim ir P ág ina O

C o r r e g e d o r i a G e r a l d a J u s t i ç a d o E s t a d o d o R i o d e J a n e i r o

A v. E rasm o B raga , I1S -7 - e 8" andares. lâm ina 1- C en tro - R io de Jane iro - R J

( E P : 2 0 D 2 0 - g o 3 - T e l e f o n e . ( 2 1 ) 3 1 3 3 - 2 0 0 0

E -m a il - co rregedoria@ tjrj.jus .b r(m a ilto :co rregedoria@ tjrj.jus .b r)
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REUN IÃO PARA ELE iÇÃO DE NOVO CONSELHO COMUN ITÁR IO

I

5
~

Ç)

~
.-+.~
o
~

1
c£.

Às dezenove horas , do d ia qua tro , do m ês de m arço de 2015 , em sua sede , s ito à Rua

Governador Porte lla , 42 , cen tro de Na tiv idade , reun iram -se os m em bros e fe tivos da

Assoc iação de A rte e Cu ltu ra Com un itá ria de Na tiv idade (AACCN ) para tra ta r da

e le ição /ap rovação do novo Conse lho Com un itá rio , que tem de acordo com a le i em vigo r, a

função de acom panhar a p rog ram ação gerada pe la em isso ra Radcom , m an tida por es ta

ins titu ição . O senhor p res iden te , Vanderson Sara iva G arc ia , in fo rm ou que c inco nom es hav iam

sido ind icados por c inco assoc iações co -irm ãs, todas estas , sed iadas na reg ião de abrangênc ia

da d ifuso ra . E os co locou sob aprec iação dos p resen tes . São e les : M onsenhor José M oac ir

Peçanha , sace rdo te , res iden te à Rua Vereador A lceu Lannes T inoco , 186 , N a tiv idade - CPF :

234 .697 .817 -53 , RG : 1 .160 .634 /IFP (rep resen tando a Paróqu ia Pessoa l de Nossa Senhora das

G raças); Sue li M aria e S ilva , dona de casa , res iden te à Rua San to An tôn io , ba irro Nossa

Senhora de Fá tim a , N a tiv idade - CPF : 042 .017 .277 -77 , RG : 1 .262 .357 /IFP (rep resen tando a

Assoc iação de M oradores do Ba irro Nossa Senhora de Fá tim a); C láud io Re is de Azevedo ,

se rv ido r púb lico , res iden te à Rua In tenden te F rank lin R abe llo , 39 , ba irro S ind ica to , N a tiv idade

- CPF : 886 .706 .787 -72 , RG : 068 .581 .255 /IFP (rep resen tando a Assoc iação de Pa is e Am igos de

Excepc iona is - APAE ); Seve rino G om es Lopes, p rodu to r ru ra l, res iden te à Rua An tôn io Ferre ira

Rabe llo , 251 , cen tro - N a tiv idade - CPF : 098 .603 .717 -68 (rep resen tando a Assoc iação dos

P rodu to res Rura is de Na tiv idade - APRUNAT); e Izabe l M aria A lonso S ilva , aposen tada ,

res iden te à Rua P ro fesso r Borges, 14 , cen tro - N a tiv idade - CPF : 323 .280 .797 -68 , RG

812 .936 .67 -2 /D e tran (rep resen tando a Assoc iação Nossa Senhora das G raças). F indada a

apresen tação , todos os nom es fo ram aprovados por ac lam ação , sendo que o m anda to do

Conse lho Com un itá rio , ass im com o o da a tua l d ire to ria , te rá du ração de c inco anos, a con ta r a

pa rtir des ta da ta . N ada m a is havendo a tra ta r, fo i ence rrada a presen te sessão , que para

consta r, eu , Panm e lla C ris tina O . G arc ia , na cond ição de secre tá ria , lavre i a p resen te a ta , que

após lida e aprovada , fo i ass inada por m im , pe lo senhor p r~s iden~é e dem a is p resen tes .

,l ..
Nativ idade , 04 de m arço de 2015 .

J- I~ ------------------------
-o

I
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Ata de reun ião

CPF 089.945.417-80, RG 10.791.115-8

A os 17 d ia s do m ês de ab ril d e 2017 , s e reun iram em sua sed e , n a R ua D r. R au l T ravasso s , 0 1 , c en tro d e

N a tiv id ad e , o s m em b ro s d a A sso c ia ção d e A rte e C u ltu ra d e N a tiv id ad e com o in tu ito d e d e lib e ra rem

ace rca do C onse lh o C om un itá r io , ó rg ão fo rm ado po r en tid ad es leg a lm en te con s titu íd as n es ta c id ad e ,

. re spon sáve l p e la ava lia ção d a p rog ram ação e fu n c io n am en to d a em isso ra m an tid a po r es ta in s titu iç ão

(A ACCN ). N o que seu p res id en te , V and e rson S a ra iv a G a rc ia , d es tacou a n ecess id .ad e d e a tu a liza ção do

a tu a l q u ad ro do ó rg ão , p o r con t< 'l r io l,JmentáV(~1 e recen te fa le c im en to d e um dos seu s , o

reve rend ís s im o M onsenho r Jo sé M oac ir P essanh a , d a P a róqu ia P esso a l d e N ossa S enho ra d as G raç i1 s ,

que p assa a se rep resen tad a a p a rtir d e ag ira , p e lo reve rend ís s im o P ad re Jo sé C a rio s G U J land i O eg li

Esposti, portador de RG 10.791.115-8 /IFP e CPF 089.945.417-80 no que fo i aprovado pe los presentes.

S a lien ta -s e , q u e 05 dem a is m em b ro s senguem os m esm os . A sab e r: S u e li M a ria e S ilv a _ A sso c ia ção d e

Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátim a CPF: 042.017.277-77, RG : 1.262.357/IFP ; C láud io Reis de

Azevedo - Associação de Pais e Am igos de Excepciona is - APAE CPF: 886.706.787-72, RG :

068.581.255/IFP Severino Gomes Lopes - Associação dos P rodutores Rura is de Nativ idade _ APRUNAT

CPF: 098.603.717-68 e Izabe l M aria A lonso S ilva - Associação Nossa - Senhora das G raças CPF:

323.280.797-68, RG 812_936.67-2 /0etran. Fe ito isso, passaram os cinco membros do Conse lho, a

de lib e ra rem sob re o fu n c io n am en to d a em isso ra e su a p rog ram ação , fin d a qu a l, fo i ap ro vad a po r to do s ,

con fo rm e desc rito em docum en to à pa rte , d ev id am en te ass in ado pe lo s c in co m em b ro s , a se r

en cam inh ado ao M in is té r io d a C iên c ia , T ecno lo g ia , In o vaçõ es e C om un icaçõ es , con fo rm e de te rm in a o

A rL 131 ,.in c iso V .

------

CPF: 098.603.717-68

~l:y:(jJ-~Y1a/v[à..li ~ {~ ) .í " JJ ~
Izabe l [:Jaria A lo l,,& .s iiva - AssoC laçaóM f#-sénhora da i!Q7a~

CP f: 323.280.797-6F;, RG 812.93667-2 /0et,an

Severino Gomes Lopes - A~l1á~C&~es Rura s e a iv idade - APRUNAT

CPF: 886.706.787-72, R

_l
i ----

~ .
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R ELATÓ R IO D A R EU N IÃO D O C O N SELH O C O M U N ITÁR IO D A ASSO C IAÇ ÃO D E

AR TE E C U LTU R A C O M U N ITÁR IA D E N ATIV ID AD E

Em atendim ento ao Inciso V I do Artigo nO 115, com binado com o Artigo n° 116 da

Portaria 4334/2015/SEI-M C , publicada no D iário O fic ia l de 21/09/2015, reuniram -se os

representantes do C onselho C om unitário em 17/04/2018, ás 19h, na R ua D r,

Travassos, 01 Sala 203 na cidade de N ativ idade, Estado do R io de Janeiro, com a

fina lidade de avaliar a program ação da em issora "R ÁD IO N ATIV ID AD E FM ", conform e

a grade abaixo descrita :

G R AD E D E PR O G R AM AÇ ÃO D A "R ÁD IO N ATIV ID AD E FM "

T ipo de Program a

Musicas sertanejas e as primeiras

informações do dia

Musicas variadas, entrevistas

abordando assuntos e noticia

locais/regionais I participação do

ouvinte com as demandas de sua

rua/bairro

Música popular brasileira/dicas sobre

educação e cultura

Músicas variadas. entrevistas

abordando assuntos e noticia

locais/regionais I participação do

ouvinte com as demandas de sua

rua/bairro

Musicas sertanejas, inclusive com

abertura para artistas locais, com

toque de bom humor e informações

R ede O brigatória

Música com prevalência nacional

estilo mais lento

Musicas diversas e vinheta de

identificação da emissora

Musicas sertanejas e as primeiras

infor,mações do dia

Músicas vs:iiadas, entrevistas

a~àrdandó assuntos e noticia

locais/regionais / participação do

ouvinte COIll as demandas de sua

rua/bairro e os principais temas da

semana

Musica popular brasileira/dicas sobre

educação e cultura

Músicas variadas, com a participação

do ouvinte e a oarada da semana

Musicas sertanejas, inclusive com

abertura para artistas locais. com

toque de bom humor e informacões

Hits do momento - parada popular

Músicas diversas e vinheta de

identifica~o da emissora

N om e do Program a

Program a Show da M anhã

Program a M PB

Programa Manhã Sertaneja

Programa Tarde Livre

Programa Sons da Noite

Voz do Brasil

Programação Automatica

Programa Manhã Sertaneja

Programa Show da Manhã

Program a M PB

Programa Tarde Livre

Programa Mania Sertaneja

Programa Embalas de Sábado

" Programa Mania Sertaneja

08hO O às 12hO O

05hO O às 08hO O

'13hO O às 17hO O

12hO O as 13hO O

12hO O às 13hO O

13hO O às 17hO O -

17hO O às 20hO O

20hO O as 24hO O

1---

D e Segunda a Sexta:

H orário

n ' ~, ,1 ..r1 l17hO O àS 19hO O

~,\l7l, 19hO O as 20hO O

\20hO O as 24hO O

~hO O às 05hO O
/

~ 'b,ra:
~ ,*00 as 08hO O

\
~ D as 12hO O
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, 1

'l

EOOas 06hOO Programação Automática

Após d iscussão e ana lise , da g rade sup rac ita da , e da ges tão a tua l da en tid ade , e pe la

com pe tênc ia a tr ib u ida pe lo ,J rtig o nO 115 da P o rta ria nO 4334 /2015 /SE I-M C ,

conc lu im os que , a p rog ram ação e a ges tão da "R ÁD IO NAT IV ID ADE FM " encon tram -

se de aco rdo com as fin a lid ades e p rin c íp io s es tabe le c idos nos a rtig o s 030 e 040 da Le i

nO 9 .612 de 19 de fevereiro de 1998 , cum p rindo am p lam en te seu pape l com o

in s trum en to de com un icação com un itá ria na lo ca lid ade .

N a tiv id ade - R J , 17 de ab ril d e 2018 .

N om e

CPF

En tidade

N om e

CPF

En tidade

N o r

CPF

En tidade

i.~~(jd~~~14t~,
Pad re José C a rlo s G ua land i D eg li E spos ti
0 89 .945 .417 -80

P a róqu ia N osso S enho ra das G raças

-4.h.d~"r{")~~/Vfll~ __
: S uen -rv1a ri~S ilva

042 .017 .277 -77

A "O c i'Ç '~ 1?2Z /
e is e le Azevedo

886 .706 .787 -72

A ssoc ia ção e le P a is e Am igos de E xcepc iona is (APAE )

N om e

CPF

En tidade

N om e

CPF

En tidade

-~-----
Seve rino G om es Lopes

098603 .717 -68

A ssoc ia ção de P rodu to re s R u ra is de N a tiv id ade

.i~J7Mb ~ J!---
: 1 sa tjj;1 M a rta A lonso Silva I

323 .280 .797 -68

A ssoc ia ção N .S . das G raças

I

F
/
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~ ':é ~ ;- } i~ D E ln ,A N • D IR e T O R I: \ ' D E ID E N T IF IC A Ç A O C IV IL .
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~

•

~WE JOSILENE DA SILVA OLIVEIRA

IIL 1A C IIO

JO S~ A N TUN ES tlE O L ly~ IRA .- '"

AM EL IA D '" S ILV A O L i:y ,~ tR .A \

\ , : '. { ; / '"

. R IO O E JA N E IRO
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C )O Útv;
t.z' (>

R ô J D e p . O
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.. A U TEN T ICA CAO :-Y/j-V S '

C e rh flco e dou fe qu e a p re sen te CO p Ia e repnx iu cao fie l ~2QI\~ /
dO C llJ llen toqu e fo i ap re sen tado C C lroo rig in aL

t\ '\T IV IM f, 27/04/2018. T o ta l~ 71 . ~
(R llF : M m lE S S ILV A . Em tes t._ d a v e rd ad e . C on f. fX J n . S ,\ '.) 'O

: : i i l EC l,JJ0 0357 V iU C on su lte em h ttp s 11.......:1. tjr j .ju s .b rls ite r:< ,b ll -~ ~~ \t~ o
,,~ \\}~ I) 'O S " '\ 1 ,0 ')
r ' S 'l~ \
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Ministério das Comunicações

01250.010516

ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / NATIVIDADE/RJ

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 01250.010516/2016-59

Localidade: NATIVIDADE/RJ

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE

CNPJ 02.741.827/0001-81

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2329641)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/10/2017 CADSEI

1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: FL. 4/9 (2947993)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º,

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º

 2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, C

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13/19

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12, §1º   -mandato de 4 anos com uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fl.10/14 (2947993)

Presidente: VANDERSON SARAIVA GARCIA

Vice-Presidente: JOSILENE SILVA OLIVEIRA

1º Secretário: PANMELLA CRISTINA O GARCIA

1º Tesoureiro: LUAN DA SILVA HPÓLITO DE SOUZA

2º Tesoureiro: CLÁUDIO DE BARROS

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl.15/19   (2329641)

5) CNPJ: (2792885)

Pági 1 de 104/06/2018 RADCOM
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6) Certidão Negativa da Anatel: (2792887)

7) Declaração de conformidade: fl. 21 (2329641) fl. 2 (2947993)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 18/25 (2947993), falta CNPJ entidades

***PENDÊNCIAS:

NT 6196/2018 recebida em 09/04/2018, resposta em 30/04/2018

Vínculo familiar: VANDERSON SARAIVA GARCIA e JOSILENE SILVA OLIVEIRA são pais de PANMELLA CRISTINA

OLIVEIRA GARCIA, o que representa vínculo familiar, uma vez que a diretoria tem cinco integrantes.

Apresentar certidão PGFN. Não realizada pesquisas de outros vínculos e TRF.

Memorando CGFI.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 204/06/2018 RADCOM
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/SͿ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, ͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ Ŷº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.741.827/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/09/1998

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R GOVERNADOR PORTELA
NÚMERO 

60
COMPLEMENTO 

ALTOS 

CEP 

28.380-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

NATIVIDADE
UF 

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/06/2018 às 10:19:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

04/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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04/06/2018 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02741827000181 1/1

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

CNPJ: 02.741.827/0001-81

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se
a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:20:38 do dia 04/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 04/07/2018. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02741827/0001-81

Razão Social:ASSOCIAçAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE 
NATIVIDADE

Endereço: RUA GOVERNADOR PORTELLA 60 ALTOS / CENTRO / 
NATIVIDADE / RJ / 28380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/05/2018 a 16/06/2018

Certificação Número: 2018051803370206992859

Informação obtida em 04/06/2018, às 10:17:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

04/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.741.827/0001-81

Certidão nº: 151177195/2018

Expedição: 04/06/2018, às 10:26:36

Validade: 30/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.741.827/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12763/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010516/2016-59.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Natividade, estado de Rio de Janeiro, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 6196/2018/SEI-MCTIC (2792939)

 
ANÁLISE

2.   Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, além da necessidade de apresentação de novos documentos,
conforme art. 130, §6º, verificou-se na análise do processo, de acordo com a nova
redação do "art. 7º, III,a,4", a existência de vínculo familiar,
devendo ser concedida uma única oportunidade para
saneamento, conforme disposto no art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções
cabíveis. 

 

3.  O vinculo familiar agora constatado deve ser desfeito, entretanto,  caso seja
constatado novo vínculo,  qualquer que seja, de acordo com o disposto
no art. 7º, III, e 7º-A da mencionada portaria, o pedido de renovação será
indeferido.

 

4.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes, , conforme modelo
anexo 3026055

Nota Técnica 12763 (3026313)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 11



Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Falta a indicação do CNPJ das
entidades que integram
o Conselho Comunitário.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
informar os CNPJs e encaminhar
novo relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.
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no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “b”
c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 – VANDERSON SARAIVA
GARCIA e JOSILENE SILVA
OLIVEIRA são pais de PANMELLA
CRISTINA OLIVEIRA GARCIA, o
que representa vínculo familiar,
uma vez que a diretoria tem
cinco integrantes.

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos,
nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
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desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo). 

 

Observação: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

5. Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

5.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

5.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

6.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

Nota Técnica 12763 (3026313)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 14



8.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

9. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/06/2018, às 13:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3026313 e o código CRC FAC3D5A9.

Minutas e Anexos

Anexo 5 3026055

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3026313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21940/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VANDERSON SARAIVA GARCIA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE (CNPJ nº 02.741.827/0001-81)
Rua Dr. Raul Travassos, 01, sala 203 - Centro
​28380-000 - NATIVIDADE - RJ

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.010516/2016-59. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12763/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3026868 e o código CRC 8A49273E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21940/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010516/2016-59 - Nº SEI: 3026868
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Correspondência Eletrônica - 3060282

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:31:53

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vandersongarcia@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.010516/2016-59

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3026313.html
    Oficio_3026868.html
    Anexo_3026055_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Qua, 13 de jun de 2018 11:31

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<vandersongarcia@gmail.com>: 550-5.1.1 The email account that you

tried to reach does not exist. Please try

550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or

550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at

550 5.1.1  https://support.google.com

/mail/?p=NoSuchUser o71-v6si2784684qka.332 - gsmtp

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-817...

1 de 1 14/06/2018 11:48
E-mail devolvido (3065024)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 19



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

1 	DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
1 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA.ISON SOCIALE OU DESTINATA/RE 

SERAD/CGRC 

Ofício 21940/2018/SEI-MCTIC, 06/06/2018 

01250.010516/2016-59 
VANDERSON SARAIVA GARCIA 	 I UF- -PAIS/PArs 
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE 
NATIVIDADE 
Rua Dr. Raul Travassos, 01 , sala 203 - Centro 	 l NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE CENVOI 
28380-000 	Natividade / RJ 	 Ì 	PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 1 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 

	

DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 
BUREAU DE DESTINA TION 

NOME LE I L DO RECEBEDOR 1 NOM LI IBLE DU RÉCEPTEOR  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT DO EMRRE ADO1 AU ï~'i c,! , , __ 	- 	C! '•,. 	 i ~ , `I 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATUREDEL'AGE( irItodoC0rreBOS- 	- 	 '-( 

:S .CcU 	g54.73 ; 	
? _ 

-IVI 	C/RJ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS q0 

75240203-0 	 FC04631 16 	 4 x 186 mm 
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ffiÊ 
Correios a~t ~AVIS CNO7 

rDATADEOSTA EM / D2E @E DE4N 2018 

UNIDADE DE POST ,v~ BUREAU'DE DE^0- 

PREENCHER COM LETRA DE F 

_~ ± LI p--. U',..!: ,F REGI T20 i 	L. 11̀1-,. 

JT 61341865 3 BR 	 I 
TENTATIVAS DE ENT 	 r'TATIVES DE LIVRAISON 

h 
	

h 

NUME UU KALAU 5UC.IAL UU KtMt 1 LN 1 t i NUM UU KAISUN SULIALt DE L"EXPEDI I EUK 

aVCO4.,..:,LF 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ O / ADRESSE 
 , . 

! 
CC 

L4
,
! 	& 

í 	P? 	o ÌÌDSIi\ 

CIDADE / LOCALITÉ _ I 	v 	 -- 
BRASIL 
BRÉSIL 

000ao -aoo 
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A o M in is té r io da C iên c ia , T e cno lo g ia , In o va ções e C om un ica ções

S ec re ta ria de rad io d ifu são - D ep . D e R ad io d ifu são E duca tiva , C om un itá r ia e de F isca liza ção

C oo rdenação G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

D a A ssoc ia ção de A rte e C u ltu ra C om un itá r ia de N a tiv id ade

A ssun to : R espos ta ao o fíc io n º 21940j2018 com encam inham en to de docum en to s re la tivo s a

ex ig ên c ia s cons ta n te s de N o ta T écn ica 12763 j2 018 jS E I-M C T IC

P ro ce sso 01250 .010516 j2 016 -59

P re zados (a s ),

S egue em anexo e den tro do p ra zo conced id o po r

e s te m in is té r io , o s docum en to s so lic ita do s a tra vé s da N o ta T écn ica 12763 j2 018 jS E I-M C T IC ,

pa ra p ro ssegu im en to da aná lise do p ro ce sso de renovação de ou to rga des ta en tid ade . A sabe r:

1 . R eque rim en to de renovação de ou to rga , com dec la ra ções , a ss in a tu ra s e qua lif ica ção

de todos os m em b ro s da a tua l d ire to r ia ;

2 . C óp ia de docum en to s (RG ) de todos os m em b ro s da d ire to r ia , com o p ro va de todos

são b ra s ile iro s na to s e m a io re s de 18 anos ;

3 . C óp ia do C PF de todos os m em b ro s da d ire to r ia (a lg un s de le s tam bém cons tam no

RG);
4 . In d ica ção do CNP J (ca rtõ e s em anexo ) da s en tid ades que fa zem pa rte do C onse lh o

C om un itá r io , a lém do re la tó rio de p rog ram ação a tua liza do no qua l o s m em b ro s do

C onse lh o a ap ro vam e ass in am ;

S . C e rtid ão N ega tiva de D éb ito s R e la tivo s a C réd ito s T rib u tá rio s F ede ra is e à D iv id a A tiva

da U n ião ;

6 . S ubs titu ição de m em b ro s a tra vé s de e le ição com a ta reg is tra da no ca rtó r io do O fíc io

Ú n ico de N a tiv id ade , con fo rm e cóp ia au ten ticada ;

S em m a is pa ra o m om en to e nos co lo cando á in te ira

d ispo s ição pa ra fu tu ro s e sc la re c im en to , sub sc re vo a p re sen te ,

N a tiv id ade , 25 de ju lh o de 2018 .
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I

Qualificação da Entidade:

RAZíio SOCiAL: As>ociacão de A,.te e Cultura Comunitária de Natividade

NOME FA,',ITASIA:HiÍdio Natividdde FiVl

Endereço da sede/correspondência: Ru" Dr. Raul Travassos, 01- Centro - Natividade/RJ - CEP:

28.380-000

CNPJ: 02.741.827.0001-81

REPRESENTANTELEGAL: V"nderson Saraiva Garcia - Email: vandersonsgarcia@gmail.com

Localização do Sistema Irradiante:

ENDEREÇO: Estrada das Aotenas (s/N) - CENTRO - Natividade - RJ- CEP 28.380-000

COORDENADAS DO SISnM/\ IRRADIANTE - Latitude 215022400 - Longitude - 41Ws83000

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, inovações e Comunicações,

A entidade acima devidamente qualificada,

regularmente autorizada a prestar o serviço de radiodifusão comunitári" no município de

Natividade/RJ, vem através de seus dirigentes, aqui nesta identificados, solicitar a RENOVAÇÃO

DE OUTORG/\.

Com vistas à instrução da presente propost",

e n c a m i n h a m o s d o c u m e n t a ç ã o n e c e s s á r i a p a r a a r e n o v a ç ã o e d e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s ,

que:

I - a pessoa jurídica possuiu recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,

direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto do artigo 72, caput, inciso XXXIII da Constituição;

I V - a pessoa j u r í d i c a n ã o e x e c u t a s e r v i ç o s d e r a d i o d i f u s ã o s e m o u t o r g a ;

v - ()pCS~,OJ j u r í d i c J " l O m a n t é m ' l Í n c u J o s , i n c l u s i v e p o r m e i o d e d i r i g e n t e s , q u e a s u b o r d i n e m

o u a s u j e i t e m à g e r e n c i a , a d m i n i s t r a ç ã o , d o m í n i o , c o m a n d o o u o r i e n t a ç ã o d e q u a l q u e r o u t r a

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-

p a r t i d á r i a o u c o m e r c i a i s ;
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V I _ a resporl.sdbili(lil::i~ ~ditorial e as ativ idades de seleção e d ireção da program ação veicu lada

são privativas de brasile iros natos ou nalura iizados há mais . de dez anos;

VII _ nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII _ todos os dirigentes da entidade, se comprometem ao fiel cumprimento das normas

aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, em especial a lei 9.612 de 1998, o Decreto

nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX _ todos os dirig"nlcs ri" entidade residem dentro da área pretendida para prestação do

serv iço , que corresponoe à :3rea lim itada por ra io igualou in ferio r a quatro m il m etros, a partir

da antena tr(l;lsm:~,~C)ra

X _ todos os dirigentes da entidade possuem bons antecedentes, nâo tendo sido condenados,

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pela prática de ilícitos

referidos no artigo 1º, caput, inciso I, alíneas B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, l, M, N, 0, P e Q, da lei

Complementar nº 64, de 18 de maior de 1990;

XI- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento .

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes

abaixo-assinados, firmam este requerimento de Renovação de Outorga.

araiva García - Presidente

RG103.962.189/DETRAN/RJ- PF:028.3 7.837-40 - TITULO:0889.7966.0302

Rua Basílio de lannes, 10 - Centro - ativ idade/RJ - CEP: 28.380-000

RG:225.059.377/DETRAN/RJ-CPF: 101.122.657-07 - TITULO:076333440329

Travessa Bernardino Vilaça, 01- Centro - Natividade/RJ - CEP:28.380-000
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•

Sebastião Odhites Lopes da S ilva - Secretário

RG :81.387.301- ETRAN /RJ- CPF:104.148.947-15 - T ITULO :38210100302

Rua Marciano Gonçalves 5/N - Bairro N .S das G raças- Nativ idade/RJ - CEP:28.380-000

luCI () JCÀ 6: lvc.. W ..polJi' ele- Souz-v,
Luan da S ilva H ipó lito de Souza -1º tesoure iro

RG : 265.246.769/DETHAN /RJ - CPF: 121.557.007.41- T ITULO :145120100345

Rua Antôn io Ferre ira Sobrinho, Tubiacanga - Nativ idade/RJ - CEP:28.380-000

j\Tú- ~e-~-p"cMJí:l~ '

Ana C láudia Soares R ibe iro de Barros - 2º tesoure iro

RG 21.879.880-9/DETRAN /RJ - CPF: 145.681.587-37 - T ITULO :141605850353

Hua /,ntôni0 de laqn~5, bilirro liberdade - Natividade/RJ - CEP: 28.380-000

Sem mais para o momento,

a entidade so lic ita o deferim ento desta .

Nativ idade, 19 de ju lho de 2018.
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21/11/1969

DATA DE NASC IM ENTO

FLS 200 TERM 0000185

RJ

.:t2.
LE I NI/ 7_116 DE 29 /08 /83

AMELIA DA SILVA OLIVEIRA

F IL IAÇAO

JosÉ ANTUNES DE OLIVEIRA

NATIJRAUOAOE

F~1~ f.! VÁL IDA EM TODO OTEAR lTóR IO NAC IONAL p~

~ '~~ 'i'; 'REGI:iTRO 22 505 937-7 CATA DE 26/0412018 ~.
~ : G ERAL •• EXPEO JÇAO )

to NOHE I.

,~ JOSILENE DA SILVA OLIVEIRA

~ ~ ._ .> •

;\~.r--
::,-t.t

.~ '~ .,.,

_ REPUBL lCAFEOERAT lVA DO BRAS IL ,.:- 't.~." '~~£~

~
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L E I N 9 7 , 1 1 S D E 2 9 / 0 8 / 8 3

D O C ,O R IG E

C .C A S L l V 1 7

N A T I V I A D E

' "1 0 4 . 1 4 . 9 4 7 - 1 5

O l l l 2 , V i a

N O M E

I S E B A S I Ã O

F I L I A Ç Ã O

ODITH JOS Ê

NAT AL I A L O P

N A T U R A L lD

'10 O JANEIRO

: A s s l n a t , r . I ( : I c i T i t I J l a r ; ' , , , , , : ~ <, ~ s ~ ; , ~ c : ( 2 ' : ~ ' : '< i -: ' c '

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E, .

~ - : @ [ R E P Ú B L IC A F E O E R A T lV A0 0 B R A S I ~ ~ ~ ~ } 1

. , * E S T A O Y 0 " 0 ; = 1 1 0D E ' ) A N E I J 1 P : : ; ~ , : , ~ ; : , " . . . 1 ;
E C R £ T A R I I ' . o , : : E S T , 'D O D E S E G U R A r : . J Ç A I ? L I ~ L 1 C A '

D ~ T R A , \ f- D I : : : E T O ' ; I ~ \D E ID : : N T I F IC ~ Ç ~ º : : f ! . I y t L , : '~ _ , ~

' , ' ; . , , , ' . ,
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2 4 / 0 / 2 0 1 8

\
M in is té rio da Fazenda l ~

R ece ita Federa l ••

C O M P R O V A N TED E IN S C R iÇ Ã O C P F '~ ._" •

Número

1 4 5 . 6 8 1 . 5 8 7 - 3 7

N om e

A N A C LA U D IA S O A R E S R IB E IR O D E B A R R O S

N ascim ento

2 7 / 0 1 / 1 9 9 2

C Ó D IG O D E C O N TR O LE

2 3 5 F . 3 B 4 0 .C O F O . 7 D A C

l!l" '~15~

~

" 'T : : " l i ' ; : ; ~ 0 i . :
. :••..•., "I~..•:

. : : ; - . '. ,"

~ l í ~ ~ ~
~o:l~~~"
L::J r " . ; ( . ~ ~ ~

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
•

s 2 0 : 3 1 : 4 3 d o d i a 2 4 / 0 7 / 2 0 1 8 ( h o r a e d a t a d e B r a s í l i a )

dígito verificador: 00

V Á LID O S O M E N TE C O M C O M P R O V A N TE D E !D E N T lF IC A Ç Á o

1 / 1
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S Ã O JO Ã O D E M E R I T I / R J

111'110nF: NMir:lltF.tll')

0 2 S J

' : . ' .

16/08/1976

FLS 029 TERM 0004258

RJ

1- f-. e '_ \ ,~

" " I < ; A I O I .O S " " ~ S A ~ 'o S I l A A U l O

• • r ~ l t l £ ~ " " I l ( I I ) £ f 1 I " " I I J

m " ' • • • • • \

LEI Nv 7, 1 16 DE 29/06163

r M T \ J I M I . I I J A O E

I X " : .O f l h ,U " '

C. NASC LIV 00008A

N A T I V I D A D E

c p r

0 2 8 .3 2 7 .8 3 7 - 4 0

0 0 1 2 V i a

,*, .•. ' , .•

,

. . .
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,
' :

•.'C O l\ J .T E R M 4 2 8 0IH

LEI t p 7 116 D E 2SiO O !83

, ~ F L S

lU

1

A 0 7

' " ,

coe: <»U~E 'l'
C.N Á SC L IV

N A TIV ID A D E
U "~

!fJi'

l'ioI.,T"ftA llO A CE

RIO "D E JA N EIRO

fiU A ÇItQ .,

lU ll,A SSIS D E SO U 'lA

~. .:::,'" '/

R,O SlN G ElA M A RIA H I~6LJT{l D E SO U ZA

I I

R E P U 8 U C A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL

$ T A D O D O R IC é o E J A N e l ! 1 Ó ~ : : í ( : ' ( . ~
tTA lllA D E ES1J\DO D A tA S ~ C lV j t . 'f,. ~ :~

N o D lRETüH IA D E lP E tm ~ IC A ç A O C l l , l l l~ - ~ : "

i " " t 1 ; ,
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25 /0 7 /2 0

'\

M in is té r io d a F a ze n d a •

R e ce ita F e d e ra l •••

COM PRO VAN TE D E IN SC R iÇ ÃO C P F 'lS. 3"~

N úm e ro

121.557.007 -41

. '

N om e

LU AN D A S ILV A H IPO L lTO D E SO U ZA

N asc im en to

13/11/1991

mitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

à s 1 3 :4 2 :0 6 d o d ia 2 5 /0 7 /2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e S ra s iH a )

dígito verificador: 00

V L ID O SOM EN TE COM COM PRO VAN TE D E ID EN T IF IC AÇ ÃO

)

" \

1/1
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•

A

R E LA T Ó R IO D A R E U N IÃ O D O C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO D A A S S O C IA Ç Ã O D E

A R T E E C U LT U R A C O M U N IT Á R IA D E N A T IV ID A D E

E m atend im en to ao Inc iso V I do A rtigo nO 115 , com b inado com o A rtigo nO 116 da

P orta ria 4334 /2015 /S E I-M C , pub licada no D iá rio O fic ia l de 21 /09 /2015 , a inda po r con ta

de no ta técn ica nO 12763 /2018 /S E I-M C T IC reun iram -se os rep resen tan tes do

C onse lho C om un itá rio em 12 /07 /2018 , ás 19h , na R ua D r. T ravassos , 01 S a la 203 na

c idade de N a tiv idade , E s tado do R io de Jane iro , com a fina lidade de ava lia r a

p rog ram ação d i3 em isso ra "R Á D IO N A T IV ID A D E F M ", con fo rm e a g rade aba ixo

descrita :

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A "R Á D IO N A T IV ID A D E F M "

D e S egunda a S exta :

H o rá rio

05hO O às 08hO O

08hO O às 12hO O

121100 as 131100

13hO O às 17hO O

17hO O às 19hO O

19hO O às 20hO O

20hO O às 24hO O

001100 às 05hO O

S àbado :

05hO O às 081100

17hO O às 20hO O

20hO O às 2-lhO O

001 ,00 às 061 ,00

D om ingo :

06hO O às 09hO O

N om e do P rog ram a

P rog ram a M anhã S ertane ja

P rog ram a S how da M anhã

P ron ra rna M P B

P rog ram a T arde L iv re

P rog ram a M an ia S e rtane ja

V oz do B ras il

P rog ram a S ons da N o ite

P rog ram ação A u tom a tica

P rog ram a M anhã S ertane ja

P rog ram a S how da M anhã

P ro9 ram a M P B

P rog ram a T arde L iv re

P rog ram a M an ia S e rtane ja

P roG m rna E m ba los de S abado

P rog ram ação A u tom a tica

A lvo rada S ertane ja

T ipo de P rog ram a

M usicas se rtane jas e as p rim e iras

in fo rm a ões do d ia

M ús icas va riadas , en trev is tas

abo rdando assun tos e no tic ia

loca is /reg iona is I pa rtic ipação do

ouv in te com as dem andas de sua

rua /ba irro

M ús ica popu la r b ras ile ira /d icas sob re

educa ão e cu ltu ra

M ús icas va riadas , en trev is tas

abo rdando assun tos e no tic ia

loca is /reg iona is I pa rtic ipação do

ouv in te com as dem andas de sua

rua /ba irro

M us icas se rtane jas . inc lus ive com

abertu ra pa ra a rtis tas loca is , com

to ue de bom hum or e in fo rm a ões

R edeO briga tó ria

M úsica com preva lênc ia nac iona l

es tilo m a is len to

M us icas d ive rsas e v inhe ta de

iden tifica~ o da em isso ra

M us icas se rtane jas e as p rim e iras

in fo rm a ões do d ia

M ús icas va riadas , en trev is tas

abo rdando assun tos e no tic ia

loca is /reg iona is / pa rtic ipação do

ouv in te com as dem andas de sua

rua /ba irro e os p rinc ipa is tem as da

sem ana

M ús ica popu la r b ras ile ira /d icas sob re

educa ão e cu ltu ra

M us icas va riadas , com a pa rtic ipação

do ouv in te e a a rada da sem ana

M us icas se rtane jas , inc lus ive com

abertu ra pa ra a rtis tas loca is , com

togue de bom hum or e in fo rm ações

H its do m om en to - pa rada popu la r

M ús icas d ive rsas e v inhe ta de

iden tifica ão da em isso ra
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•

09hOO as 12hOO Samba. pagode e axé

Músicas do gênero com participação
do ouvinte e sorteio de brindes

12hOO as 06hOO Programação Automâtica

Músicas diversas e vinheta de
identifica cão da emissora

Após discussão e análise . da grade supracitada, e da gestão atua l da entidade. e pe la

competência atribu ída pe lo artigo nO 115 da Portaria nO 4334/2015/SE I-MC .

conclu im os que. a programação e a gestão da "RÁD IO NATIV IDADE FM " encontram -

se de acordo com as fina lidades e princip ios estabe lecidos nos artigos 03° e 04° da Lei

nO 9.612 de 19 de fevere iro de 1998. cumprindo amplamente seu papel como

instrumento de comunicação comunitária na loca lidade.

Nativ idade - RJ, 17 de abril de 2018.

Nome

CPF

Entidade

£ 5~~~Ch (;~JJ-»J~t
: Padre José Carlos Gualand i Degli Esposti

089.945417-80
Adm in istração Apostó lica São João Maria V ianney/ Paróqu ia Nossa

Senhora das G raças
CNPJ: 05.517.423/0011-79

Nome

CPF

Entidade

Nome

CPF

Entidade

Nome

CPF

Entidade

Wn5/We<-
Sueli M aria e S ilva

042017.277-77
Associação dos Moradores do Bairro N .S de Fátim a

CNPJ: 39.217.708/0001-34

xcepciona is (APAE)

Rogério e liz do Pere ira

039535277-03
Associação de Pr dutores Rura is de Nativ idade

CNPJ:06.341.453/ 01-68

Nome

CPF

Entidade

~8.( n O AA Cu A'o, , f::1DV,)vO
: ~~~~S ilV 'á ' v

323280.797-68

Associação N .S . da Nativ idade

CNPJ: 30.406.169/0001-07
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17/o?2(J18

, Comprovante de Inscricao e de Situaçao Cadastral

Cont ri bt I int f~,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa'Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A infor:~lélÇão sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COOI( iO E Df. ~.,CI~tr::.r) rl,\ • ;.\': I' 1!--1 A II 11.:l[)J( -.\

399.9. Associilçiln P,iV ;l(l,l

fUFI
~

OAT.\ DE MIERTURA

l£ilO7f1fl84

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

ML.NICIPIO

rJATlVIDADE

I TElEFO"E

COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

TITULO DO ES TAHFI ECIl.'ENI o I'JO,,"If. flE r A,,<TASIA I

lC l(,I~Í'_DOURO ---_-_.- .1 ~1_"8"6"RO IIC_O_'_"_'_"_.,,_"_'_O _
R VEREADO.~ ALCEU L TINOCO ~ L~ ~

CODIGO E DESCRtCAO O;\S A 1 I\'I[MOES ECONQMICAS SECUNDARIAS

Não inforrnaua

CODIGO E DESCRIÇAO DI\ IITI'JI{l,iDE ECONor,lICII PRINCIPAL

94.91.0.00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

NOt"IE EMPRE:;M~IAl

ASSOCIACAO NOSSA SENHORA DA NATIVIDADE

!~tH\?E'~ODE HI:~(YI(.M'

]n.,1fl6. 1 fi!)I()On 1-07

MATRIZ

[ao
~1.J30.000

I E"O[><[ÇOEC"'«""'''' ,

I ::':::: FEDERA; IVO I--<L:Sf'ONSAVEL lEFr,:,

I
$ITUAÇAO CA[)ASTr,AI

ATIVA

I I ~:~T.~.~: SITUAÇAOESPECIAL

-------_._------_._-------~

1 M01IVODE SITu,'ÇAOC';C/.S;R '\L

~I:~O ESPF(;IA .l

Emitido no dia 17/07/2018 às 13:51:19 (dilt" e horil de Brasitia). Página: 1/1

COllsultil aSA / Capital Social

...1L Preparar pag~na
panllmpressao

~--.r'

:\ 1\FB ;1~LldL'\.'L',1 :-:1l;1\'isi::t. 1\;11":1 íl1rtlnll;l~:i,l'::' :~pbr,,-'I~nlílicl llL' pri\';ll'id,llk (' liSO. c1iq~lill.

:\ll1;I1I/C "1I<l10~~~~l

hltp:l/www receIta. fnzellc!<l.ÇJov bripesso.llumjlcillcnPJlcnPlreVi'lICnpjreva _Comprovante .ê1SP
1/1

Apresentação De Doc.referente a Resp.ao Oficio 21940/2018 (3220140)         SEI 01250.044190/2018-25 / pg. 15



17/07/2018
C onsu lta Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra d o re s ~ aS A

~ su lta Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra d o re s . aS A

----- ---_._--
CNPJ: 30.406.169/0001-07

NOM E EM PR ESAR IA L : A S SO C IAC AO NO SSA SENHO RA D A N AT IV ID AD E

C AP ITA L SO C IA L :

------ ---_.__ ._------_._---------------

o Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra d o re s {Q SA ) con s ta n te da ba se de dado s do C ada s tro N ac io n a l d a P essoa Ju rid ica (C N P J ) ê o segu in te :

N om e /N om e Em p re sa ria l:

Q ua lif ic a ção :

JO SE G ER A LDO FR E ITA S D A S ILV A JU N IO R

16 -P re s id e n le

P a ra in fo rm açõe s re la tiv a s a pa rtic ip a çào no aS A , a ce ssa r o E .C AC com ce rtif ic a d o d ig ita l o u com pa re ce r a um a un id ade da R F8 .

Em ilid o no d i< l1 7 /0 7 /2 018 à s 13 :5 1 (d a ta e ho ra de B ra s ilia )

V o lta r

h llp :/lw w w .re ce ila .fê lze nd8 .fjO v .b r/p e ssoa ju n d ica lcn p J /cn p jre va /C !lp jre va _ q sa .a sp

P repa r~ r P A 9 'l'la

PllfJl Impreuão
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17107/2018

Comprovante de Inscnção e de Situ8çao Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoél Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A inforrnação so!Jre o porle que conslél neste COf1);)roV.:1nte é a declarada pelo conlribuinle.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS

Não informada

luF I
~

DATA DE ABERTURA

24f0712006

I COMPLE '.lENTO

I MUNICIPIO
NATIVIDADE

I TELE lONE
(22) 2735-3056

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

AAIRROID1STRITO

MORADA DO ENGENHO

NUMERO DE IN$CRIÇ.\O

05 .517 .423/0011-79

FILIAL

NO"," 'E EMPRESARI'\l

ADMINSTRACAO APOSTOLlCA PESSOAL SAO JOAO MARIA VIANNEY

CO[.IGO E [lr:SCl~IÇA() (M A11',llrJ.\Dr: r:corJOr.liC t. PRINCIPIII

94.91.0-00 • AtividiH lcs de orgnnizi1ções reh{jios.1S ali filosóficas

LOGRADOURO

R VEREADOR ALCEU LANES TINOCO

r7CÓ "O ;;;'''GO ''''E " ''O '''E<C5C '" 'R '''Ç ''''A ''O ''O 'CA ''N ~A ''r ''UÕRE 'Z ;-;'-J;;;UÕR ''''D '''e ''A -------------------------------,

322-0. Organização Religiosa

'""" 'TU '"L "O "O ;;''''""5" '''''''''" .'"" ,";l;-;r,~"EN~.T ;;o ;C ,-;:;"nO """""DE '."1 .''''"I ''A 5 '''''',c-------------------- ,
PAROQUIA PESSOAL DE NOSSA SENHORA DAS G IH ,CAS

I CEP
28 .380-000

I ENOEREGOELPROM e"

I ~;Y~~AI)CA fI~S ';I~ l.l

I MOTIVODE SlTUACAOCADASTRAL

I ;~ :~ .~?~O ESPEC IAL

D ••.TA DA SITUAÇAo CADASTRAL

24/07 /2006

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634. de 06 de maio de 2016.

Em itido no di" 17/07/2018 as 13:53:24 (d"ta e /tora de Brasilia). Página: 1/1

\follar

fi Preparar Pág~na
U para lmprcssao

A RFll agrad~~~ a ,ua v isita . Para illl(" .,naçô~ , ,obre poiilica de privacidadc ~ uso , c1 iqu~ aqui.

i\tll~dizc sua I~gill~ l
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COIl,prOVélllIC d,~ lnsCllçào c de SlllIélÇ;'io Cadaslral

I
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIAI

II_~J

DATA DE ABERTURA

23/08/1988

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

I MUNiCIPIO
NATIVIDADE

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

CODIGO E DESCRIÇAO DA NA! UREZA JURIDICA

399.9 • Associação Priv<lda

COOiGO E DESCRICAO 0.\.$ ATIVIDADES Ecor~ÓMiC.\S SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAQ 0,\ ATIVlrJADE ECONÔMICA PRINCIPAL

88.00.6.00. Serviços de Clssistellcia social sem alojamento

NUMERO DE INSCRIÇAo

31.272.560/0001.29

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC NATIVIDADE

I ENDEREÇO ELErRÓNICO

I :~:: FEOERA"7iVQ RESPONSAVEL (EFRi

I
SITUAÇAO CAD"'STr~'\L

ATIVA

I
LOGRADOURO

P PRES CASTELO BRANCO

I eEP I I HAIRROIDISTRiTO
28.380.000 CENTRO

--------------

I MOTIVO DE SIHJAÇAO CAD,'''RAL

I ;;~~~:~üESP[ClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/07/2018 às 13:49:15 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

I Voltar I

..n.. Preparar Pagina

i~ pDfôllmpressão

; \ R F l3 ag ra d c cL ' a ,U :I v is ita , I 'a ra in l;)n lla ~ i)c , s "b rc p " lil ic a d c p r iv a c id ad c C U S " , d iq u e aq u i,

A lu a liz e su a l) ;Íg in :1

hllp://www.receita.fazenda _ n o v br/pesson]urldica/cnpjlcnpveva/Cnpjreva _Cornprovante.élsp
1/1
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17/0õ'iL\l 18
,

Consu lta Q uadro de Sóc ios e Adm in is trado res - aSA

16-P res iden le

ROMAR IO FRANC ISCO DA COSTA

Consu lta Q uadro de Sóc ios e Adm in is trado res . aSA

CNPJ: 31 .272 .56010001-29

NOME EMPRESAR IAL ' APAE ASSOC IACAO DE PA IS E AM IGOS DOS EXCEPC

. NAT IV IDADE

CAP ITAL SOC IAL :

o Quadro de Sóc ios e Adrn in is trado res(QSA ) constan te da base de dados do Cadastro N ac iona l da Pessoa Ju rid ica (CNPJ) é o segu in te :

~

Om eJNOme Em presana l.

Q ua lificação

....

Para in fo rm ações re la tivas .i pa rtic ipação .10 aSA, acessa r o E .CAC com certificado d ig ita l ou com parece r a um a un idade da RFB .

Em itido no d ia 17 /07 /2018 as 13 :49 (da ta e hO ra de B ras ilia ).

h ttp ://www .rece ita .fazenda .gov .b r/pesso i.1 ju rid ica lcnp jlcnp jreVn IC np jreva _ qsa .asp

P rep llf1 lf P 6g ina

plitl IrnP fe l110
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~ 17107~ 118
Comprovante de Inscnção e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C on tr ib u in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ES1ABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

DA lA D E A 13ER 1U RA

13/10/1992

["üF1

~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I COM PcH lEN TO

I TELE FO N E

I MUNIC1PIO
NATIVIDADE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I ]13/'IRROIDIS1RITÔ

N S FATIMA

CÓDIGO E OESCRIÇAü 0/\'5 ATIVIDADES ECONàM1CAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5.00 _Atividades associativas não especificadas anteriormente

COOIGO E DE SO l IÇA0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPI\L

94.30.8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

LOGRADOURO

R GEORG1NO DUTRA WERNECK

CO D IG O t D ESCW ÇAO DA N i\,! ltR E ZA JlIr~ IO IC A

399 .9 . A sso c ia ç ao P riv< ld ;l

N u r,,1E .R O O [ tllSC R IÇM )

39 .2 1 7 .7 0 8 /0 0 0 1 .3 4

MATRIZ

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO N S DE FATIMA

I
CEP

28 .3 8 0 .0 0 0

I EN D ER EÇO E lE TRO N lC O

I :~.:: FEDERATIVO RESPONSiWEL (EFR)

I M O "V O D E S lH " 'Ç A O CA DA S 'R A C

\ :~ ~ ~ J t.~ ~ ()ESPEClfIL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/07/2018 ás 13:37:45 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Preparar Página
para Impressão

:\ R F I) ~'gradl'L'L'<I~Il;l \' i~il~l. P;\r~li lll~)r111~llJh~~~l,hrl' pnl í (iCl tiL pri v (lC id ad l' l ' ll:'l), C I iqul' aq u i.

;\tuali/c ~11~1lllig illil

hllp:f/www.receita.fazenda.gov.brlpessoajuridicalcnpjlcnpjrevi.lICnpjreva _Comprov3nle.3sp
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H ece ila F ede ra l d o B ra s il

JO RG E TE IX E IR A D A S ILV A

C onsu lta Q uad ro de S óc io s e

A dm in is tra do re s - Q SA

----- _.- ---------------_ .._ ._ --- ,-_ .-

CNP J : 3 9 .2 17 .7 08 /0 001 -3 4

fJO M E EM PRES ",R I,\L ' A S SO C IAC f,O DO S M ORADO RES 00 8,\11'1'0 N S DE

- "- I . FA T Ir '/1 ,\

C A P ITA L SO C li\L :

o Q uad ro de S óc io s e A dm in is tra do re s (Q SA ) con s ta n te da ba se de dados do C adas t

i

I N om e /N om e Em p re sa ria l:

I_Q _U ~_ if_ iC ~_Ç _ãO _ : 1_6_ -p_ r_ e_ s__id _e_n_ le . _

Para informações relrJtivas à participação no aSA, acessar o E-CAC com certificado

E in illc !o 110d i( l 17107/2018 8S 13:38 (dalél e 110 ra de B ra s ilia ).

11011 :1 1 '

P re pa ra r Pagina

pa rB Im p re ssão

I lttp :/!W W W , re ce ita . r ;lz e l1 d~ l.!F IV 1 )1IP e sso ;l,Ju r ic1 lc ;:lIC N P J I(.r lrJ le v il/C np )re v~ _ S o lic íli'lC ilO i'lS p
111
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1 "1107/2018
"

Comprovante de Inscrlçào e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
_ • • _ _ • o • " • • • , . 1 . _ _ , _ - - - _ . - - - - - - - - - - - - -

Contribuinte.

Confiro os dados de Identificação da Pesso(l Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB 3 sua alualizaç80 cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONQMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOM1CA5 SECUNDARIAS

94.93-6-00 _Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

~
~

DATA DE ABERTURA

0 4 /0 8 /2 0 0 3

DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

0 4 /0 8 /2 0 0 3

INUt.,'ERO I ICOMPLEMENTO
34 . _G_A_L~P_A_O~A _

I
MllNICiplO

. NATIVIDAOE

I
TELEFONE

( 2 2 ) 3 8 4 1 - 2 1 6 0

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I 1 I",IRRQIDISTRITO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA

399.9. Associação Privada

TITULO DO ESTABELECIMf:N I o (NOME DE FANTASIA)

APRUNAT

NUMERO DE n~scRlçAO

06.341.453/0001-68
MATRIZ

I Monvo DE S""AÇÃO CADASTRAL

I :1~~~~~O ESPECIAL

NOME EIvlPRF.SM,IAL

ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE NATIVIDADE

I SITUAÇÃO CADASTRAL

A T IV A

I '''OEREÇO ELE tR Ó " 'C O

I ENTE fEDERATiVO RESPONSÁVEL (EfR\.....

I LOGRADOURO

R MANUEL BRAZ

I C E P

2 8 .3 8 0 - 0 0 0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17107/201R às 13:.17:59 (elata e hora ele Brasilia).
Pagina: 1/1

JL Preparar Pâg~n&
U para lmpressno

J\ Rl'n a g r a d e c e a S i l a v i " i u . I 'a r a i n i i l l " l l l a ç 0 c s s o b r e p l l l i t i c a d e p r i v a c id a d e c l iS O , ç J i ç ] u c a q u i .

A tu a l i 7 .ê : , l I a nJgilli.l

I1ltp:IIwww.receita.fazendR.gov.!)f/pessoaJlIndici'lICnpjlcnpj rev nJCn w e v a_COIl1P rovrl nte .as p
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1 7 1 0 7 :~ ,1 1 8 C lll1~ lIllé l (Jua(ll(l d e SO (.I05 (, .\d rn llli~ trado!'es - aSA

•. Consu llu QUéldro de Soc:os e Aclrn illls tr~dorcs . aSA

CN I'J :

NOME EMPR lSA I~ IAL: ,\5$(\: IACA I) DL l'IW DUTOH [S IW IVdS DL

NAT I'/IO .\DE

CAP IlAL SOC IAL:

o Q u a d ro d e S ó c io s e A d ll l l l l iS l r ; ld o re s (0 5 A ) c om ;t ,1 n lc l I .1 b a s e d e d ,h lo s d o C a d .1 s t ro N a c io n a l t ia P e s s o < l J u r íd ic a (C N P J ) é O se y u in le :

N O ll le lN o l l le E l l lp r e !> a r i< l l :

Q u a l i f ic a ç ã o :

SEVER INO GOMES LOPES

16-P reslden le

P a rô l in lo r l l la c õ c s re la l iv a s . l p , 'r l ic ip aC ;lo 1 1 0 aSA , , lC C S S < 1 f o E -C A C c om c e r t i f ic a d o d ig i t i l l o u c om p ; ,n e c e r .1 u l l la u n id a d e d a R F B .

Volta r

h llp : I/www .rece lta . fazend i-l.nov br'lpeSS ().11L11Id lc .1 IC I1P I!cn~ jrevé l/C I1P lreVé l_ qsa.asp

l"rtIpa ';)r "'il,]< rla

p ;" a '' 'r r~ u a "
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24/0712018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE NATIVIDADE
CNPJ: 02.741.827/0001_81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:39 do dia 24/07/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20101/2019.

Código de controle da certidão: 1000.C906.DFA3.45AO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Aos 18 (dezoito dias) do m ês de julho de 2018, às 19h, na Rua Dr. Raul Travassos, 01, Centro,

Natividade/R!, realizou-se a Assem bleia Geral Extraordinária dos Associados da Associação de

Arte e Cultura de Natividade, com quórum de m aioria sim ples, ou seja, 50% dos m em bros

aptos e presentes, sendo atingido em prim eira convocação, tendo a partir daí, seu presidente,

Vanderson Saraiva Garcia, aberto a sessão, secretariada por m im , Panm ella Cristina O liveira

Garcia, no que foi aceito, seguido de leitura do edital de convocação, datado de 07 de julho do

presente ao que transcrevo "O presidente da Associação de Arte e Cultura Com unitária de _

Natividade, Sr. Vanderson Saraiva Garcia, no uso de suas atribuições, vem através de deste,

convocar Assem JJleia Geral Extraordinária, com antecedência m ínim a de oito dias, conform e

preceitua o estatuto, a se realizar no dia 18 de julho do presente, em sua sede na Rua Dr. Raul _

Travassos, 01, Centro/Natividade/R!, em prim eira única convocação às 19h com m aioria

sim ples, para deliberarem a seguinte ordem do dia: E leição para substitu ição de dois ~ovos

m em bros da diretoria, por conta do pedido de afastam ento, solicitado pelo 2Q tesoureiro, _

C láudio de Barros e de Panm ella Cristina O liveira Garcia, secretária, am bos alegando m otivos

de 'ordem pessoal, p~ríqdo, entre a publicação deste edital e o dia da assem bleia, que se

encontra aberto o prazo para apresentação da inscrição de postulantes aos cargos. Natividade,

07 de julho de 2018. Vanderson Saraiva Garcia - Presidente". Term inada a leitura, o senhor

presidente colocou em pauta o único item da ordem do dia, tendo sido outra vez expostos os

m otivos para tal, no que ao ser franqueada a palavra, reforcei que m eu pedido de

desligam ento, seria em função de cum prim ento ao que determ inava a nota técnica núm ero

12763/2018/SEI-M CTIC, m as que m esm o desligada da diretoria, não m ediria esforços no

sentido de continuar, colaborando com a institu ição, desejando sucesso àquela pessoa que m e

suceder a partir de então na função de secretária. Já o senhor C láudio de Barros, tam bém

fazendo o uso da palavra, alegou m otivos pessoais, com o falta de tem po, que o

im possibilitariarp de continuar seu trabalho, assim com o se colocou à disposição enquanto

m em bro desta. Apenas dois m em bros se habilitaram a pleitear os cargos que passaram a ficar

vagos, a saber: Secretário, o sr. Sebastião Odthites Lopes da Silva, brasile iro, aposentado,

residente à Rua M arciano Gonçalves S/N, no bairro Nossa Senhora das Graças, Natividade-RJ,

RG 81.387.301-05; CPF:104.148.947-1'5 e com o segundo tesoureiro, a senhora Ana Cláudia

Soares R ibeiro de Barros, secretária, residente à Rua Antônio de Lannes, no bairro libedade,

Natividade-R!, RG 21.879.880-9; CPF: 145.681.587-37, no que colocado em apreciação,

discussão e votação, acabaram eleitos por àclam ação, sendo certo que a partir do fecham ento

desta, já podem se considerar em possados, com m andato até o final da atual gestão, ou seja,

em fevereiro de 2019. Encerrado o escrutínio e após os com prim entos, o senhor presidente

agradeceu à tddos e finalizou a sessão. E para constar, Eu, Panm ella Cristina O liveira Garcia,

até o final deste ato, secretária, fiz lavrar a presente, assinada por m im , o sr. Presidente e

ainda por quem o desejou fazê-lo. Natividade, 18 de julho de 2018.

--------_._---

-Apresentação De Doc.referente a Resp.ao Oficio 21940/2018 (3220140)         SEI 01250.044190/2018-25 / pg. 25



"

,,
-------~

- -~~--

•... - ,..J UtV
1. ,-' /'\

zZ --"-oo K,;J Dep-
~'eoç~rl;1 M ar lJCS

-;( .~~n ...Cenlf0Q :

-7 '- ,

-----------:.'ID p.:
AA0300

1567B6

,,

i--~--------,
I

I

I

~===-T------- I"

I

I

-a::ICIO Ll-IlCOOC t-l-'\TIVIM I(
-.-FB3ISTRO CIVILOC f£SSl¥l ;!lI':lD ICA

_Ap"';', \0 (hd 02105/2017 p/ RE<;j.In t. e f'm t. 197. c':.:;
'" Retnstro r10 189 no llvm A-2. ~

_""" No dIa de rÚJe, ~~TIlJlDA[(. 02/0:1/:'017. OflCU.l _
- • i ç~ t: _ ..•.., 7' 'I 1 I "'oC"•••---'" '1.... .LI.;ç~\tJlcL. fi.'$.I.O .j",9Leb .::.•...L I 45t,,'...;/L.t ~.L.....'.:. L'-.J tJ .l.1w . R f.,-,~,•.•..\.

J\ltJAco.:. fi.114.44 DIst.: ~~1-26.18Totetl: E"$269.4i

ECI:G 51246 EAV hff~6:/!~3. tjrj. iU ':":,.br/site~ 'iJbliCG

,

-------------------------------

_______ 1"

~.-
i'

--------_._--
~.

L------ .
-.r

J-' -------------- - --------,

.;/'
,.
lc
f

[--------------------
il

~.
'[l.

:.:4n,~.'-.• ------------------------

1

I

'!

- Apresentação De Doc.referente a Resp.ao Oficio 21940/2018 (3220140)         SEI 01250.044190/2018-25 / pg. 26



Ao: M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão - Dep. De Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios, BLOCO R - 32 Andar

CEPo70.044-900 - Brasília - DF

MP

• Assinatura

JT 68122424 5 BR

I 1111 illlll ~UlilllJillll]1I1

1
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Processo nº 01250.010516/2016-59. 
Entidade: Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade 
Localidade: Natividade / RJ. 
CNPJ 02.741.827/0001-81 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (2329641). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 24/10/2017 CADSEI. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, § 3º e § 4º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 02 (Evento 3220140). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02 (2947993). 
 
3) Estatuto Social: fls. 04 a 09 (Evento 2947993 – Processo 01250.025800/2018-91) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, c; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, §1º (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 8; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11, §§; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 18; 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/14 (Evento 2947993 – Processo 01250.025800/2018-91) – registrada. Ata 
de Substituição de dirigentes, de 18/7/2018: fl. 25 (Evento 3220140 – Processo 01250.044190/2018-25) – 
registrada. 
Mandato de 28/02/2015 a 28/02/2019. 
 
Presidente: Vanderson Saraiva Garcia; 
Vice-Presidente: Josilene Silva Oliveira; 
Secretário(a): Sebastião Odthites Lopes da Silva 
1º(ª) Tesoureiro(a): Luan da Silva Hipólito de Souza; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Ana Cláudia Soares Ribeiro de Barros 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 05 a 12 (Evento 3220140).  
 
6) CNPJ: Evento SEI 3026061 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3597524 – Positiva c/ Efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 23 (Evento 3220140).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3597536 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 24 (Evento 3220140) – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3026108 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, 
não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***CONCLUSÕES: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Vanderson Saraiva 

Garcia 
16/8/1976 028.327.837-40 103962189 

Antônio Garcia 

Teixeira e Adelaide 

Maria Saraiva Garcia 

0889.7966.0302 

Não 

 

Vice-Presidente 
Josilene da Silva 

Oliveira 
21/11/1969 101.122.657-07 225059377 

José Antunes de 

Oliveira e Amélia da 

Silva Oliveira 

0763.3344.0329 

PT 

 

Secretário 
Sebastião Odithes 

Lopes da Silva 
26/9/1941 104.148.947-15 813873015 

Odithes José da Silva 

e Natalina Lopes 

Pimentel da Silva 

0382.1010.0302 

Não 

 
1º

(
ª

) 

Tesoureiro(a) 

Luan da Silva Hipólito 

de Souza 
13/11/1991 121.557.007-41 265246769 

Luiz Assis de Souza e 

Rosângela Maria 

Hipólito de Souza 

1451.2010.0345 

Não 

 
2º

(
ª

) 

Tesoureiro(a) 

Ana Cláudia Soares 

Ribeiro de Barros 
27/1/1992 145.681.587-37 218798809 

Cláudio de Barros e 

Rosenira Soares 

Ribeiro de Barros 

1416.0585.0353 

Não 
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Correspondência Eletrônica - 3598149

Data de Envio: 
  22/11/2018 17:19:07

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de NATIVIDADE / RJ (processo nº 01250.010516/2016-59), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qui, 22 de nov de 2018 19:15

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.053037/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 22 de novembro de 2018 17:19:08
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de NATIVIDADE
/ RJ (processo nº 01250.010516/2016-59), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 26/11/2018 09:27
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Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - NATIVIDADE.pdf
185 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 of 2 26/11/2018 09:27
E-mail CGFI (3613815)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 8



Anexo CGFI (3613820)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 9



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 10



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 11



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 12



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 13



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 14



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 15



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 16



Parecer Jurídico  (3629183)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 17



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.010516/2016-59.

Entidade: ASSOCIAÇAO DE ARTE E CULTURA COMUNITARIA DE
NATIVIDADE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 28/11/2018, às 17:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3629189 e o código CRC 342DE6C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3629189

Despacho SEARC 3629189         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 18

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26464/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010516/2016-59.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA
COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE, na localidade de Natividade, estado do Rio de
Janeiro, por meio da Portaria nº 26, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
19/01/2004 (2639430), e Decreto Legislativo nº 318, publicado no DOU de
07/11/2007 (2639433).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 07/10/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 24/10/2017, à fl. 01 (Evento SEI 2329641), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista os § 3º e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU
de 29/3/2017, que estabelecem que "Na hipótese prevista no caput deste artigo,
em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-
á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art.
59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962", e  "A aplicação da sanção prevista
no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente requerimento de renovação
antes de receber a notificação"

 

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE                                                
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QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanderson Saraiva Garcia

Vice-Presidente: Josilene da Silva Oliveira

Secretário: Sebastião Odithes Lopes da Silva

1º Tesoureiro: Luan da Silva Hipólito de Souza

2ª Tesoureira: Ana Cláudia Soares Ribeiro de Barros           
                                   

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (2329641); Novo

Requerimento (3220140).

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Eventos 2947993 e 3220140.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 04 a 09, Evento
SEI 2947993.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 14, Evento
SEI 2947993; fl. 25, Evento

SEI 3220140.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 05 a 12, Evento
SEI 3220140.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 13 a 23, Evento
SEI 3220140.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de funcionamento

fl. 02, Evento SEI 2947993.
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constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

Evento SEI 3026061.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3597524.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Evento SEI 3597536.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl. 24, Evento SEI 3220140.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3026108.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3613815.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3629183).

 

 

5.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de
renovação intempestivamente, com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612,
de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, encaminhou-se o assunto à
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, por meio do processo nº
01250.070875/2018-27, para providências cabíveis.
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À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
01250.010516/2016-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Natividade,
estado do Rio de Janeiro.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53770.002286/1998 e nº 01250.010516/2016-59, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº 02.741.827/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
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localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/12/2018, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/12/2018, às 07:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3629205 e o código CRC F6E95874.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3629205

Nota Técnica 26464 (3629205)         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 23

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 01250.010516/2016-59.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3629205), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Natividade, estado do Rio de Janeiro, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
01250.010516/2016-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Natividade,
estado do Rio de Janeiro.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,

Despacho SEARC 3706253         SEI 01250.010516/2016-59 / pg. 24



para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53770.002286/1998 e nº 01250.010516/2016-59, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº 02.741.827/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3706253 e o código CRC E796796C.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3706253
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PORTARIA Nº 6640/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53770.002286/1998 e nº 01250.010516/2016-59, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº 02.741.827/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/12/2018, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715102 e o código CRC B9B84A8A.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3715102
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
01250.010516/2016-59, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação
de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Natividade,
estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/12/2018, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715114 e o código CRC 03450256.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3715114
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Nº 6, quarta-feira, 9 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 21, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
184080 - Plano Anual de Atividades do Centro Cultural Concórdia 2019
CNPJ/CPF: 78.507.670/0001-96
Cidade: - SC;
Valor Reduzido: R$ 199.362,50
Valor total atual: R$ 624.112,50

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1511147 - Maurício Pessoa Orquestra
Mauricio Pessoa Buarque Franco Neto
CNPJ/CPF: 051.797.967-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 6.000,00
Valor total atual: R$ 315.700,00

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
154149 - Uma Casa Mil Olhares
FBF Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 02.632.558/0001-15
Cidade: - SP;
Valor Reduzido: R$ 22.500,00
Valor total atual: R$ 1.214.345,00

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
184379 - LIA DE ITAMARACÁ - Ciranda do Mundo
CNPJ/CPF: 16.435.371/0001-36
Cidade: Olinda - PE;
Valor Reduzido: R$ 151.842,50
Valor total atual em: R$ 204.797,00

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 514, de 15 de agosto de 2017 e o art. 1º da Portaria
nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1° Aprovar a redução de valor em favor dos projetos culturais relacionados
abaixo, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

HEBER MOURA TRIGUEIRO

ANEXO I

184312 - Jornada Cultural pela Ética
Via Gutenberg Consultoria em Entretenimento e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 07.614.268/0001-62
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 89.100,00
Valor total atual: R$ 596.499,26

184316 - Plano Anual de Atividades Cultura 2019
Fundação Pe Anchieta Centro Paulista Rádio e TV Educativas
CNPJ/CPF: 61.914.891/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 5.433.435,86
Valor total atual: R$ 7.967.203,40

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.640-SEI, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53770.002286/1998 e nº 01250.010516/2016-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ
nº 02.741.827/0001-81, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA Nº 254, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece procedimentos para a transferência de
recursos da Agência Espacial Brasileira (AEB),
mediante a celebração de Termo de Execução
Descentralizada - TED com órgãos e entidades da
Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE da AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA, no uso da competência que
lhe fora atribuída pelo Decreto nº 8.868, de 4 de outubro de 2016;

Considerando os artigos 1º, 12-A, 12-B e 18, do Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, alterado pelo Decreto nº 8.180, de 30 de dezembro de 2013, que
regulamenta entre outros instrumentos, o termo de execução descentralizada por meio
do qual é realizada a descentralização de crédito entre órgãos e/ou entidades da
Administração Pública Federal, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

da União, para execução de ações de interesse da unidade orçamentária
descentralizadora e consecução do objeto previsto no programa de trabalho, respeitada
fielmente a classificação funcional programática;

Considerando a Portaria Conjunta MP/MF/CGU nº 8, de 7 de novembro de
2012, que aprova a minuta-padrão de Termo de Cooperação para Descentralização de
Crédito, a fim de orientar órgãos e entidades envolvidos na celebração desse
instrumento e na realização de descentralização de créditos;

Considerando a necessidade de uniformizar os critérios e procedimentos
internos para que a Agência Espacial Brasileira continue efetuando a descentralização de
créditos orçamentários e financeiros para órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, conforme legislação vigente e visando à execução das ações no âmbito da
Política Espacial e do Programa Nacional de Atividades Espaciais, resolve:

Art. 1º As descentralizações de créditos constantes do orçamento da Agência
Espacial Brasileira e respectivos repasses financeiros para órgãos e entidades da
Administração Pública Federal que forem efetivadas por meio de Termo de Execução
Descentralizada, deverão ser realizadas na forma da minuta-padrão anexa a esta
Portaria.

Parágrafo único. A minuta padrão para formalização de Termo de Execução
descentralizada, Anexo I, será adotada até a implantação de sistema informatizado
destinado à gestão dos Termos de Execução Descentralizada.

Art. 2º A celebração do Termo de Execução Descentralizada atenderá a
execução da descrição da ação orçamentária prevista no programa de trabalho e poderá
ter as seguintes finalidades:

I - Execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, em
regime de mútua colaboração;

II - Realização de atividades específicas pela unidade descentralizada em
benefício da unidade descentralizadora dos recursos, desde que compatíveis com a sua
finalidade e a capacidade operacional;

III - Execução de ações que se encontram organizadas em sistema e que são
coordenadas e supervisionadas por um órgão central; e

IV - Ressarcimento de despesas entre órgãos e/ou entidades integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União.

§1º A proposta de descentralização de créditos, contendo a minuta do Termo
de Execução Descentralizada e do correspondente Plano de Trabalho, deverá ser
encaminhada à Agência Espacial Brasileira pelo dirigente máximo da unidade
descentralizada.

§2º As diretorias responsáveis se manifestarão objetivamente sobre a
viabilidade da proposta, podendo solicitar a unidade descentralizada os ajustes
pertinentes.

§3º As atividades a serem executadas para consecução do objeto do Termo
de Execução Descentralizada deverão ser detalhadas em plano de trabalho que será
elaborado com fundamento em projeto básico ou termo de referência os quais
permanecerão arquivados, disponíveis para consulta na unidade descentralizada e
deverão conter, entre outros elementos, o detalhamento estimativo de custos dos bens
e serviços e observará, no que couber, os requisitos elencados no art. 116 da Lei nº
8.666/93.

§4º As despesas com Tecnologia da Informação (TI) que deverão constar
expressamente no plano de trabalho e estar em conformidade com o Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC).

§5º O processo administrativo relativo à celebração do Termo de Execução
Descentralizada, além de conter os documentos nos §§ 1º ao 3º deste artigo, deverá ser
instruído com:

I - Minuta do Termo de Execução Descentralizada;
II - Proposta de Plano de Trabalho contendo os seguintes elementos,

descritos em nível suficiente para aferição dos resultados alcançados:
Justificativa para a celebração do Termo de Execução Descentralizada;
Descrição do objeto a ser executado;
Descrição das metas físicas a serem atingidas;
Definição das etapas ou fases da execução;
Definição dos métodos e prazos para execução do objeto;
Plano de aplicação dos recursos por etapa/fase contendo estimativa dos itens

de despesa e respectivos valores, detalhados por natureza da despesa;
Previsão orçamentária por Ação Orçamentária e Plano Orçamentário;
Cronograma de Desembolso;
Comprovação da capacidade técnica do órgão ou entidade federal

recebedora do recurso para a execução direta do objeto, ressalvadas as atividades
acessórias que podem ser conferidas a terceiros desde que observada a Lei nº
8.666/1993 e demais normas federais pertinentes à matéria no momento da
contratação.

III - Nota Técnica emitida pela diretoria da Agência Espacial Brasileira
responsável pelo objeto do Termo de Execução Descentralizada, demonstrando o
enquadramento da finalidade da descentralização orçamentária a uma das hipóteses
previstas no art. 12-A, I a III, do Decreto nº 6.170/2007, bem como a compatibilidade
do objeto à missão institucional da Agência Espacial Brasileira e ao respectivo programa
e ação orçamentários dos quais decorrem os recursos que serão descentralizados.

§6º Os Termos de Execução Descentralizada serão encaminhados à
Procuradoria Federal junto à Agência Espacial Brasileira para análise jurídica, com
posterior submissão à aprovação do Presidente da Agência Espacial Brasileira e coleta da
assinatura da autoridade competente da unidade descentralizada, em duas vias, a ser
providenciada pela diretoria responsável.

§7º No caso de Termo de Execução Descentralizada que possua objeto de
gasto padronizado e recorrente, será facultada a aprovação de uma minuta padrão
exclusiva do objeto, dispensando os novos Termos de nova análise jurídica, desde que
respeitadas as exigências da Procuradoria Jurídica inseridas na análise da minuta padrão
e seus anexos, sem prejuízo do esclarecimento de dúvidas jurídicas supervenientes.

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, é atribuição da diretoria responsável
pelo Termo de Execução Descentralizada atestar a semelhança dos fatos e circunstâncias
do caso concreto àqueles indicados por ocasião da aprovação da minuta-padrão pela
Procuradoria, sendo imprescindível a identidade de objeto e que não reste dúvidas
acerca da possibilidade de adequação das cláusulas exigidas no instrumento pretendido
às cláusulas previamente estabelecidas na minuta-padrão.

§9º A diretoria responsável encaminhará uma via do Termo de Execução
Descentralizada assinado à unidade descentralizada.

§10. Serão juntados ao respectivo processo os seguintes documentos:
I - Uma via do Termo de Execução Descentralizada assinada pelo Presidente

da Agência Espacial Brasileira;
II - Publicação do Extrato do Termo de Execução Descentralizada no Diário

Oficial da União (DOU) em até 20 (vinte) dias da data da assinatura; e
III - Notas de Movimentação de Crédito e de Programação Financeira.
§11. Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, poderá ser dispensada

a formalização de Termo de Execução Descentralizada, sem prejuízo da instauração de
processo administrativo no qual conste:

I - análise técnica consistente, demonstrando o enquadramento do objeto no
respectivo programa e ação orçamentários dos quais decorrem os recursos que serão
descentralizados, bem como explicitando os motivos pelos quais tais despesas foram
realizadas à conta de outro órgão ou entidade pública federal sem a prévia celebração
do respectivo Termo de Execução Descentralizada;

II - planilhas descritivas das despesas, indicando o valor unitário e total de
cada item ou parcela, atestando o regular cumprimento das despesas listadas; e

III - cópia de outros documentos comprobatórios da regularidade do
ressarcimento de despesas.

§12. Para viabilizar a execução orçamentária do exercício até a sanção da Lei
Orçamentária Anual (LOA), os Termos de Execução Descentralizada poderão ser firmados
considerando o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA), adequando-se,
posteriormente, os seus valores de acordo com os créditos orçamentários fixados na
LOA e com os decretos de programação orçamentária e financeira, observada a
necessidade de prévia manifestação técnica da área orçamentária e financeira da
Agência Espacial Brasileira e o disposto no art. 4º desta Portaria.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.010516/2016-59.

Entidade : ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036687 e o código CRC D2E1E6B3.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010516/2016-59,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Arte e Cultura Comunitaria de
Natividade, inscrita no CNPJ nº 02.741.827/0001-81, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6640, de 28
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 09/01/2019.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 4036687
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.010516/2016-59
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização outorgada
à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº
02.741.827/0001-81, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446097 e o código CRC C8EFBF4C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 4446097
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EM nº 01191/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.010516/2016-59,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Arte e Cultura Comunitaria de Natividade, inscrita no CNPJ nº 02.741.827/0001-81, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6640,  de  28  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 09/01/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40547/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.010516/2016-59.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769381 e o código CRC 3BA3C854.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 4769381
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1609194

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 09/12/2019 15:09:23

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008811/2019-67
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     Pedro Paulo Verano de Souza
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    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1609192
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EM nº 01191/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.010516/2016-59,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Arte e Cultura Comunitaria de Natividade, inscrita no CNPJ nº 02.741.827/0001-81, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6640,  de  28  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 09/01/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos termos 

da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem conferidos pela área 

técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de  

outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos  
do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e 
racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos 
relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria 
nº  4334/2015,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  em  21  de  setembro  de  2015.
 

Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº  462/2011,  perdeu sua aplicação prática,  uma vez que a nova Portaria nº 



4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo 
Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica  
atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do 
processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 

4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 

56377.000011/2009-12,  resolve  expedir  a  presente  orientação  normativa  a  todos  os  órgãos  jurídicos 

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 

questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 

pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  

termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o  

volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 

consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  

verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como  se  pode  observar,  a  ON  AGU nº  55/2014  prevê  dois  requisitos  para  a  utilização  desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação  
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)  
dos processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação - CGJC se 
referem à renovação de outorgas de rádios  comunitárias.  Ademais,  segundo informações colhidas 
junto à área técnica, há mais de 700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de 
Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

 

Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.



 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas,  sob  a  égide  do  novel 
regramento já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR, constituindo objeto  da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

 

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual período, se cumpridas 
as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 

Atualmente,  como  assentado  nos  albores  desta  peça,  o  dispositivo  infralegal  responsável  por 
disciplinar  os  procedimentos  de  outorga  e  pós-outorga  relativos  ao  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 
2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, assim dispõe 
a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério 

das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as 

disposições desta Portaria”

 

No  que  tange  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação,  cumpre  observar  o  disposto  nos  arts. 
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das  

Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art.  131.  Instaurado  o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de  trinta  dias,  

manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir 

requerimento ao Ministério das Comunicações,  observado o prazo de até  um mês antes  do vencimento da 

respectiva outorga”.

 

Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses 



antes  do  final  da  outorga,  consistindo  na  instauração  do  processo,  instruído  com os  documentos 
arrolados  (art.  130, caput),  e  notificação  da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais 
documentos  (art.  131, caput),  não  isentando  a  entidade  da  intransferível  obrigação  de  formular, 
tempestivamente, sua manifestação de interesse na renovação da autorização, manifestação esta que 
deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na apresentação de 
requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado de ofício o processo de renovação da 
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em  até  um  mês  antes  do  vencimento  da 
respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de  
2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, 
mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 de  

novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 

da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro 

de  2011,  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos  respectivos 

processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, em 

caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os pedidos de 

renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se refere o caput  

e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para  o  deferimento  do  pedido  de  renovação,  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de  extinção  da 
outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não 
há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à 
área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 

Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os 
quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e  
simples)  e  quando não são  atendidas  no  prazo  as  exigências  impostas  pelo  Ministério,  conforme 
disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:



 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades  

constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 

Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também  não  se  vislumbram  maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas as hipóteses de inércia da entidade, seja pela ausência pura e simples de requerimento de 
renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área 
técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar o  
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 
131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 

O  documento  6  exige  que  o  representante  da  entidade  confirme  que  os  seus  equipamentos  e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 



Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 
3)  têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade,  bem como permitir  a  
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na  
regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida  documentação  e  tomar  as 
providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou inconsistência nesses documentos em 
vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à  
CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta 
específica, devidamente justificada.

 

Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de 
Identidade;  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  10  anos;  passaporte  e,  para  os 
portugueses,  reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 

Em  sentido  contrário,  não  devem  ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da  entidade,  além de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá 
nos  casos  em que tenha sido aplicada,  de  forma definitiva,  a  pena de  revogação de autorização.  
Assim, constatada a aplicação, de forma definitiva, de pena de revogação de autorização, não será 
admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados os 
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  encaminhando-se os autos para a deliberação do 
Congresso Nacional.

 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e 
das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a 
devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota  
Técnica da Secretaria de Radiodifusão e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração  de  análise  específica  por  parte  desta  CONJUR,  devendo  estar  instruídos  como 
manifestação conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a 
especificidade da questão a ser dirimida.



 

III - Conclusão

 

Ante o exposto,  opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial,  a ser 
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se,  ainda,  que,  em cada caso concreto,  a  Secretaria  de Radiodifusão ateste,  de forma 
expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da relação de documentos anexa, que 
deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa  
dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado 
neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



   DOCUMENTOS    

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2   Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 18967103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA.  Data  e  Hora:  28-12-2016  11:54.  Número  de  Série: 

13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.



GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES - MCTIC

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

Aprovo  o PARECER  n.  01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  de  natureza  referencial,  da 
lavra  do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Encaminhe-se  memorando  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  especialmente  à  Coordenação  de 
Radiodifusão Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO

ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

código 19055384 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a):  GIORDANO  DA SILVA ROSSETTO.  Data  e  Hora:  30-12-2016  14:47.  Número  de  Série: 

13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26464/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010516/2016-59.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE, na
localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro, por meio da Portaria nº 26, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 19/01/2004 (2639430), e Decreto Legislativo nº 318, publicado no DOU de
07/11/2007 (2639433).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 07/10/2017. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 24/10/2017, à fl. 01 (Evento SEI 2329641),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O
pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista os § 3º e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabelecem que "Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta
solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como
infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962", e  "A aplicação
da sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente requerimento de renovação antes
de receber a notificação"
 
 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE                                                

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanderson Saraiva Garcia



Vice-Presidente: Josilene da Silva Oliveira

Secretário: Sebastião Odithes Lopes da Silva

1º Tesoureiro: Luan da Silva Hipólito de Souza

2ª Tesoureira: Ana Cláudia Soares Ribeiro de Barros                                   
           

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (2329641); Novo

Requerimento (3220140).

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a contento às
exigências impostas. Eventos 2947993 e 3220140.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

fls. 04 a 09, Evento
SEI 2947993.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 14, Evento
SEI 2947993; fl. 25, Evento

SEI 3220140.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 05 a 12, Evento

SEI 3220140.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 13 a 23, Evento
SEI 3220140.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

fl. 02, Evento SEI 2947993.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual. Evento SEI 3026061.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). Evento SEI 3597524.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Evento SEI 3597536.

10
Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos

fl. 24, Evento SEI 3220140.



federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

11
Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3026108.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3613815.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da autorização? Não.

 
 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3629183).
 
 
5.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de renovação intempestivamente,
com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017,
encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, por meio do processo nº
01250.070875/2018-27, para providências cabíveis.

 
 
 
À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº 01250.010516/2016-59,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Natividade, estado do
Rio de Janeiro.
 



2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,
 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53770.002286/1998 e nº
01250.010516/2016-59, resolve:

                    
Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização

outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº 02.741.827/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natividade, estado do Rio de Janeiro.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,

seus regulamentos e normas complementares.
 
Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 04/12/2018, às
15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral
de Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2018, às 07:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Secretário de
Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3629205 e o código CRC F6E95874.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3629205

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.010516/2016-59

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação
 
 

Brasília, 12 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Natividade/RJ - Renov/RADCOM - Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.191 2019 MCTIC.

 

 

SANDRA MARIA DA SILVA SANTANA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria da Silva Santana, Supervisor, em 12/12/2019, às 16:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1619582 e o código CRC E739BCE9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010516/2016-59 SEI  nº 1619582

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Solicitamos a devoluÃ§Ã£o do processo 01250.010516/2016-59 (EM nÂº 01191/2019 MCTIC), conforme orientaÃ§Ã£o da anexa
mensagem. De: Helio Ribeiro Couto Enviada em: segunda-feira, 3 de agosto de 2020 16:30 Para: Sergio Viana Cavalcante Cc: Daniel Christianini
Nery ; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho Assunto: DevoluÃ§Ã£o de EM de rÃ¡dio Prezado SÃ©rgio, boa tarde. Conforme combinado,
faz-se menÃ§Ã£o ao processo 01250.010516/2016-59 (EM nÂº 01191/2019 MCTIC) que trata da Portaria de RenovaÃ§Ã£o de Outorga de
AutorizaÃ§Ã£o para que a AssociaÃ§Ã£o de Arte e Cultura ComunitÃ¡ria de Natividade explore o ServiÃ§o de RadiodifusÃ£o ComunitÃ¡ria.
Vale registrar que nÃ£o foi solicitada a devoluÃ§Ã£o da mencionada ExposiÃ§Ã£o de Motivos ao MCTIC juntamente com as demais uma vez
que nÃ£o estava na carga da CGINF. Assim, considerando as alteraÃ§Ãµes feitas pela MP 980/2020, e que a â€œcomunicaÃ§Ã£oâ€​ estÃ¡
fora das atribuiÃ§Ãµes do MinistÃ©rio da CiÃªncia, Tecnologia e InovaÃ§Ãµes, solicito, de ordem da Dra. Ana Carolina Tannuri Laferte
Marinho, a devoluÃ§Ã£o da mencionada ExposiÃ§Ã£o de Motivos para que o Sr. Ministro verifique o interesse na continuidade do trÃ¢mite,
bem como eventual necessidade de instruÃ§Ã£o complementar. Att., HÃ‰LIO RIBEIRO COUTO Assessor JurÃ​dico/Subchefia-Adjunta de
Infraestrutura Subchefia para Assuntos JurÃ​dicos Secretaria-Geral da PresidÃªncia da RepÃºblica Tel: (61) 3411-2676



 

 

01250.010516/2016-59

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 4 de agosto de 2020.

 

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO EXM 1.191 2019 MCTIC

 

Informa a devolução, via SIDOF, da EXM  1.191 2019 MCTIC, conforme solicitação da SAJ.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 04/08/2020, às 10:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2039008 e o código CRC C99AF346 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010516/2016-59 SEI  nº 2039008

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.010516/2016-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3629183), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 6640, de 28 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 09/01/2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2017, a outorga da Associação de Arte e Cultura Comunitaria de Natividade, inscrita no
CNPJ nº 02.741.827/0001-81, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Natividade, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 29/02/2024, às
10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
29/02/2024, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
29/02/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11386854 e o código CRC 7A56E037.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11386854
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 01250.010516/2016-59.

Referência: Minuta De Exposição de Motivos (11386854).

 

Interessado: Associaçao de Arte e Cultura Comunitaria de Natividade.

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11386854), para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 29 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

29/02/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11386869 e o código CRC 9C923EB9.

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11386854).

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11386869
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.010516/2016-59
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11386869), este Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal encaminha Minuta De Exposição de Motivos (11386854) atualizada para
providências consectárias.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2024, às 18:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11399490 e o código CRC B03BD812.

 
Minutas e Anexos
Minuta De Exposição de Motivos ( 11386854)

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11399490
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

01250.010516/2016-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, com

aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria

Jurídica, acompanhado da Portaria nº 6640, de 28 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da

União de 9 de janeiro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de 2017, a

outorga da Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, inscrita no CNPJ nº

02.741.827/0001-81, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Natividade,

estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação

do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11434818 e o código CRC 8814CBD0.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11434818
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48466/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 233/2024 (11434818)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11399490), encaminho
a Exposição de Motivos nº 233/2024 (11434818), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11434826 e o código CRC 7643348F.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11434826
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48989/2024/MCOM

Brasília, 03 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11434818)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11399490), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 233/2024 ( 11434818), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 03/04/2024, às 17:58,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11456185 e o código CRC 13532A48.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11456185
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EM nº 00281/2024 MCOM 

  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

01250.010516/2016-59, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 

Consultoria Jurídica, acompanhado da Portaria nº 6640, de 28 de dezembro de 2018, publicada no 

Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de 

novembro de 2017, a outorga da Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, inscrita 

no CNPJ nº 02.741.827/0001-81, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município 

de Natividade, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12381/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.010516/2016-59.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/04/2024, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465164 e o código CRC BBE50D0D.

 

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 Documento nº 11465164
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5112258

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 15/04/2024 14:55:36

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.010516/2016-59

Interessados:

     ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE - NATIVIDADE/RJ

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5112257

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00281/2024 MCOM

 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 

01250.010516/2016-59,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  26464/2018/SEI-

MCTIC,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 

emitido pela Consultoria Jurídica, acompanhado da Portaria nº 6640, de 28 de dezembro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a  

partir  de  7  de  novembro de  2017,  a  outorga da  Associação de  Arte  e  Cultura  Comunitária  de 

Natividade,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.741.827/0001-81,  executante  do  serviço  de  radiodifusão 

comunitária, no município de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 

da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26464/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010516/2016-59.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE , na
localidade de Natividade, estado do Rio de Janeiro, por meio da Portaria nº 26, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 19/01/2004 (2639430), e Decreto Legislativo nº 318, publicado no DOU de
07/11/2007 (2639433).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 07/10/2017. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
apresentou pedido de renovação de outorga em 24/10/2017, à fl. 01 (Evento SEI 2329641), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015),
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista os § 3º e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com
redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabelecem que "Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação

da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as

regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962" , e  "A aplicação da sanção prevista no § 3o

não será elidida caso a autorizada apresente requerimento de renovação antes de receber a notificação"

 

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE
NATIVIDADE                                                

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Vanderson Saraiva Garcia

Vice-Presidente: Josilene da Silva Oliveira

Secretário: Sebastião Odithes Lopes da Silva

1º Tesoureiro: Luan da Silva Hipólito de Souza

2ª Tesoureira: Ana Cláudia Soares Ribeiro de Barros                                   
           

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (2329641); Novo

Requerimento (3220140).

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Eventos 2947993 e 3220140.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

fls. 04 a 09, Evento
SEI 2947993.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 14, Evento
SEI 2947993; fl. 25, Evento

SEI 3220140.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 05 a 12, Evento

SEI 3220140.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 13 a 23, Evento
SEI 3220140.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 02, Evento SEI 2947993.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento SEI 3026061.

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3597524.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento SEI 3597536.
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10
Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

fl. 24, Evento SEI 3220140.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3026108.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3613815.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da autorização? Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3629183).

 

 

5.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de renovação intempestivamente,
com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017,
encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, por meio do processo nº
01250.070875/2018-27, para providências cabíveis.

 

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº 01250.010516/2016-59,
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Natividade, estado do
Rio de Janeiro.
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2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da República,
encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53770.002286/1998 e nº
01250.010516/2016-59, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Arte e Cultura Comunitária de Natividade, CNPJ nº 02.741.827/0001-81,  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natividade, estado do Rio de Janeiro.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 04/12/2018, às
15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 05/12/2018, às 07:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia , Secretário de
Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3629205 e o código CRC F6E95874.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010516/2016-59 SEI nº 3629205
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 15 de abril de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 7 de novembro de 2017, a outorga da Associação de Arte e

Cultura Comunitária de Na�vidade, inscrita no CNPJ nº 02.741.827/0001-81, executante do serviço de radiodifusão

comunitária, no município de Natividade, estado do Rio de Janeiro.

 

1. Encaminho a EXM 281 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 15/04/2024, às 18:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5113702 e o código CRC 4941383F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010516/2016-59 SUPER nº 5113702

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 281/2024 MCOM (5113698) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, que trata da renovação da outorga da Associação de Arte e Cultura
Comunitária de Na:vidade, na localidade estado do Rio de Janeiro, tendo em vista que este encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e
SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA
Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 17/04/2024, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5113897 e o código CRC 227F9248 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010516/2016-59 SUPER nº 5113897

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.010516/2016-59   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 421 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.010516/2016-59

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.010516/2016-59, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE, CNPJ
nº 02.741.827/0001-81, na localidade de Natividade/RJ.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiKsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuKvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeKdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente
insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enKdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaKvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enKdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráKco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manKdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiKvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.010516/2016-59, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waUs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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 01250.010516/2016-59
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 556/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.010516/2016-59.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00281/2024 MCOM, de 9 de abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Natividade/RJ.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo;vos nº 00281/2024 MCOM (5113698), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra;vo n º 01250.010516/2016-59, acompanhado da Portaria nº 6.640-SEI, de 28 de
dezembro de 2018, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par;r de 07
de novembro de 2017, no município de Na;vidade, estado de Rio de Janeiro, para a Associação de Arte e Cultura Comunitária de
Na;vidade, inscrita no CNPJ sob o nº 02.741.827/0001-81, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela en;dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes,
conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28 de dezembro de 2016 (5113699), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul;vos é dispensável e recomenda que a área técnica do Ministério ateste, de forma expressa,
que o atendimento aos termos do Parecer,. 

Nota Técnica nº 26464/2018/SEI-MCTIC, de 18 de dezembro de 2018 (5113701), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCTIC)[2], ra;ficada pela Exposição de Mo;vos nº 00281/2024 MCOM (5113698), que se
posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, no item 4, atesta a dispensa de
análise jurídica individualizada, conforme Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e, no item
3, registra que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra;vos da en;dade devem ser man;dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (1609192, p.
144).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6-640-sei-de-28-de-dezembro-de-2018-58366333
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6-640-sei-de-28-de-dezembro-de-2018-58366333
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-6-640-sei-de-28-de-dezembro-de-2018-58366333
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5774155&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=db63d2f67bebf8faf9539f45c0311084ef1ec0a46c06d0670c0461dfb1f638ac#footer_a00XoDqq7rU9EaG8
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse sen;do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en;dade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do termo adi;vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administra;vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons;tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emitir manifestação final quanto à constitucionalidade, à legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art.
26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u;l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 16/08/2024, às 11:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em
16/08/2024, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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